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Edição - 19.157publicação legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 73/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 73/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 108/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 07/11/2022 às 07h59min do dia 
18/11/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 18/11/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 18/11/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MASSA ASFÁLTICA ENSACADA TIPO CAUQ (CONCRETO 
ASFALTICO USINADO A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO) VISANDO 
REPAROS EM RUAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 04 de Novembro de 2022.  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 038/2022 

 
Concessão de diárias para agentes politico 

 
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno desta Casa de Leis 
e também no artigo 7º da Lei nº 259 - LEG, de 28 de julho 2017: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias, referente período de 06/11/2022 à 08/11/2022, 

com o objetivo de Visita à Câmara dos Deputados para solicitação de emenda 
parlamentar; 

 
I – Maria Aparecida de Aguiar Martins, Matrícula nº 1008, vereadora, solicitação 

nº 32/2022, 
II – Roberto Raimundo de Lima, Matricula nº 1025, vereador, Solicitação nº 

33/2022; 
 
Art. 2º O valor das diárias para o beneficiário será de R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais) conforme tabela prevista no Anexo II, da Lei nº 259/2017, de 28 de julho 
de 2017 - LEG. 

 
Art. 3º Os beneficiários descritos acima se compromete à comprovação da referida 

agenda para fins de prestação de contas, nos termos do artigo 17º Lei nº 259/2017, de 28 
de julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte-Paraná, 21 de outubro de 2022. 

 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins               Roberto Raimundo de Lima 
           Presidente da Câmara                                       Vice Presidente 
 
 
 
        Luís Carlos Cândido                                        Marcio José Pereira Lima 
              1º Secretário                                                           2º Secretário 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 
 

Extrato do Contrato nº 62/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Solution Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ nº 10.989.026/0001-68 
Objetivo: Contratação de Empresas para Serviços de Zeladoria e Limpeza, 
referente por um prazo de 05 meses para atuar na Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí – PR. 
Valor Contratual: R$. 6.534,12 (seis mil quinhentos e trinta e quatro reais 
e doze centavos) 
Valor Mensal: R$. 3.267,06 (três mil duzentos e sessenta e sete reais e seis 
centavos) mensal. 
Prazo de Duração: 02 meses, Inicio de Novembro de 2022 á dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate dia 20 de cada mês subsequente, conforme nota fiscal 
apresentada pela empresa. 
OBS: A Empresa contratada esta ciente que o contrato é por prazo 
determinado, e que o mesmo poderá ser rescindindo por qualquer umas 
das partes antes do término, preferencialmente se a servidora efetiva 
retornar as suas atividades, haja vista que a mesma esta afastada por 
problemas de saúde.  
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 01 de novembro de 2022. 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 077/2022 
 

CONTRATO Nº 0184/2022 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO   F.C. VIEIRA PRODUÇÕES 
CNPJ DO CONTRATADO 17.372.385/0001-10 
VALOR DO CONTRATO R$ 165.000,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 04/11/2022 A 04/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PARA REALIZAÇÃO DA 
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
A SER REALIZADA NOS DIAS 24,25,26 DE NOVEMBRO 
DE 2022, EM COMEMORAÇÃO AO 68º ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0184/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

 
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 18 de novembro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
tendo como objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de segurança desarmada para segurança patrimonial, de eventos e 
cerimoniais promovidos pela administração municipal. Valor Máximo Total: R$ 111.149,60. 
Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: 
(44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Inexigibi1idade de Licitação 13/2022 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em programa de implementação da Nova Lei de 
Licitações, incluindo capacitação in loco dos servidores e mentoria para regulamentação e uso da Lei 
14.133/2021. 
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para 
a proponente CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 13.891.611/0001-19 com fundamento nos artigos 13 e 25 da Lei 8.666/93". 
 
Rondon, em 04 de novembro de 2022. 
 

_____________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 234/2022 – ID 367 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3108/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de medicamentos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para Registro de preços para aquisição de medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município 
de Paraíso do Norte. e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: A.D. DAMINELLI – EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.749.758/0001-80 e IE 
41.6005207-51, com sede a Rua General Andrade Naves, Nº 1.108 – Jardim São Jorge, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 87.710-040, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Aline Dias Daminelli. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

20 Diosmina, composição: associada á hesperidina, 
concentração: 450 mg + 50 mg. 

Comprimido Teuto 
1037002670016 

25.000 0,49 

56 Vitaminas do complexo b, composição básica: b1 - 5 mg, b2 
- 2mg, b6 - 2mg, b5 - 3mg, pp - 20mg drágea. 

Drágea Vitamed rdc 
240/2018 

4.000 0,06 

64 Carbamazepina, dosagem: 200 mg comprimido. Comprimido Teuto 
1037004720029 

5.000 0,19 

81 Cloridrato de sertralina 100 mg – comprimido. Comprimido Prati donaduzzi 
1256802710186 

600 0,37 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Aline Dias Daminelli 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Aline Dias Daminelli 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 238/2022 – ID 371 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3108/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de medicamentos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para Registro de preços para aquisição de medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município 
de Paraíso do Norte. e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
43.603.551/0001-52 e IE 90910364-92, com sede a Avenida Maranhão, Nº 62 – Zona 01, na Cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná – CEP 87.200-246, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Antonio Carlos Oliveira Martins. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

unitário 
Valor 

total 
13 Clonidina cloridrato, 

concentração: 0,1 mg 
comprimido. 

Comprimido Atensina 
cx30 

600 0,27 162,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Antonio Carlos Oliveira Martins 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Antonio Carlos Oliveira Martins 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
 

                      
  

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  343/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
Valor............:  3.008,09  (três mil e oito reais e nove centavos)
Vigência.......:  Início: 03/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  129/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE DE PEÇAS, SERVIÇOS MECANICOS E SERVIÇOS DE FUNILARIA
DO VEÍCULO SPIN PLACA SDP-2J43.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  4  de  Novembro  de  2022
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 239/2022 – ID 372 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3108/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de medicamentos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para Registro de preços para aquisição de medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município 
de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
15.068.089/0001-03, com sede a Rua Marechal Castelo Branco, 287 A no município de Ibiaça Estado 
do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu representante legal Karina Bizotto. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

30 Haloperidol, concentração: 2 mg/ml, tipo uso:solução oral-gotas 
frasco 20ml. 

Frasco Genérico 
união química 

100 3,81 

35 Hidróxido de ferro iii, concentração: 20mg/ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, ampola 5ml. 

Ampola Sucrofer 
união química 

1.000 9,56 

36 Ibuprofeno, dosagem: 50 mg/ml, forma farmacêutica: suspensão 
oral 20,0 ml. 

Frasco Genérico 
geolab 

300 3,84 

49 Petidina cloridrato, dosagem: 50 mg/ml, apresentação: solução 
injetável, ampola 2ml. 

Ampola Genérico 
união química 

200 2,60 

54 Tenoxicam, dosagem: 40 mg, indicação: injetável frasco-ampola. Frasco 
ampola 

Teflan união 
química 

1.000 11,80 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 126/2022  

Página 2 de 2 
 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Karina Bizotto 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Karina Bizotto 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 236/2022 – ID 369 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3108/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison 
Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de medicamentos, em conformidade com as condições estabelecidas no edital 
da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para Registro de preços para aquisição de medicamentos, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso 
do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.121.920/0001-63 e IE 90702976-01, com sede a Avenida Carlos Gomes Nº 
434 – Zona 05, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.015-200, neste ato representado por seu 
representante legal a Senhora Maryvone Aparecida Peron Buosi. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

59 Amiodarona, dosagem: 200 mg 
comprimido. 

Comprimido Geolab 154230002 3.000 0,33 

73 Furosemida, dosagem: 40 mg 
comprimido. 

Comprimido Prati 125680195 6.000 0,07 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Representante Legal da Detentora 

 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Representante Legal da Detentora 

 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
 

                      
 
 
 

  
 

 

 

9º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA. 
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
24/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos 
pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S-500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão do 
aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado com o 
aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida 
ata.  O etanol sofreu um aumento efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,17 (dezessete 
centavos) por litro. O valor unitário do item passará de R$ 3,58 para R$ 3,75 por litro, com fundamento no 
Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$=8.237,49 (oito 
mil, duzentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos) perfazendo um total de R$ 187.960,70 (cento e 
oitenta e sete mil, novecentos e sessenta reais e setenta centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 03 de novembro de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa EDSON 
FRANCISCO DE PINHO, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 2340, 0 SALA - CEP: 87800000 - BAIRRO: 
CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 08.654.127/0001-36, pelo seu representante infra-assinado, o senhor EDSON 
FRANCISCO DE PINHO, residente e domiciliado na RUA AMAPÁ, 986 CASA - CEP: 87704130 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA , resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 79/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços funerários, para atender pessoas de baixa renda inscritas nos programas sociais, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta 
da licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 
SERVI
ÇOS 
FUNER
ÁRIOS 

1 16304 

Serviço funerário:  1,70 x 2,00 metros  
Serviço funeral compreendo: 
fornecimento de 1 urna mortuária de 
madeira, sextavada sem visor, 
forrada,vel, envernizada, com babado e 
seis alças duras , com 1,70 a 2,00 metros 
de comp. marca maderite ou similar de 
qualidade igual ou superior, 04  velas 24 
horas, ornamentação(natural ou artificial), 
parâmetros de acordo com credo 
religioso, livro presença, providenciar 
junto a família documentação para 
registro de óbito em cartório e da 
liberação do corpo em hospitais, IML e 
outros.Serviços de copa compreendendo: 
01 kg de açucar, 500 gramas de café, 200 
gramas de chá, 40 pães francês, 01 pote 
de margarina de 500gr, 01 pacote dde 
bolacha de sal  e 01 pacote de bolacha 
doce . 100 unid de copos descartaveis 
para agua e 100 unid de copos 
descartaveis para café e emprestimo de 
01  bebedouro eletrico de agua. 
Translado: local (dentro do município) e 
até 50 km do perímetro urbano do 

SERVIÇO 
SERVIÇO UN 50,00 2.198,00 109.900,00  

 

 
município de Rondon - PR.  

LOTE: 
001 - 
SERVI
ÇOS 
FUNER
ÁRIOS 

2 16116 

Serviço funerário: 0,60 x 1,60  Serviço 
funeral compreendo: fornecimento de 1 
urna mortuária de madeira, sextavada 
sem visor, forrada, vel, envernizada, com 
babado e seis alças duras , com 0,60 a 
1,60 metros de comp. marca maderite ou 
similar de qualidade igual ou superior, 04  
velas 24 horas, ornamentação(natural ou 
artificial), parâmetros de acordo com 
credo religioso, livro presença, 
providenciar junto a família 
documentação para registro de óbito em 
cartório e da liberação do corpo em 
hospitais, IML e outros. Serviços de copa 
compreendendo: 01 kg de açúcar, 500 
gramas de café, 200 gramas de chá, 40 
pães francês, 01 pote de margarina de 
500gr, 01 pacote de bolacha de sal  e 01 
pacote de bolacha doce . 100 unid de 
copos descartáveis para agua e 100 unid 
de copos descartáveis para café e 
empréstimo de 01  bebedouro elétrico de 
agua. Translado: local (dentro do 
município) e até 50 km do perímetro 
urbano do município de Rondon - PR.  

SERVIÇO 
SERVIÇO UN 20,00 1.420,30 28.406,00 

LOTE: 
001 - 
SERVI
ÇOS 
FUNER
ÁRIOS 

3 16305 

Serviço funerário: 1,90 a 2,10  para 
obesos e tamanhos especiais  Serviço 
funeral compreendo: fornecimento de 1 
urna mortuária especial para obesos e 
tamanhos especiais   de madeira, 
sextavada sem visor, forrada, vel, 
envernizada, com babado e seis alças 
duras , com 1,90 a 2,10 metros de comp. 
marca maderite ou similar de qualidade 
igual ou superior, 04  velas 24 horas, 
ornamentação(natural ou artificial), 
parâmetros de acordo com credo 
religioso, livro presença, providenciar 
junto a família documentação para 
registro de óbito em cartório e da 
liberação do corpo em hospitais, IML e 
outros. Serviços de copa compreendendo: 
01 kg de açúcar, 500 gramas de café, 200 
gramas de chá, 40 pães francês, 01 pote 
de margarina de 500gr, 01 pacote de 
bolacha de sal  e 01 pacote de bolacha 
doce . 100 unid de copos descartáveis 
para agua e 100 unid de copos 
descartáveis para café e empréstimo de 
01  bebedouro elétrico de agua. 
Translado: local (dentro do município) e 

SERVIÇO 
SERVIÇO UN 50,00 2.889,36 144.468,00 

 

 

 
até 50 km do perímetro urbano do 
município de Rondon - PR.  

LOTE: 
001 - 
SERVI
ÇOS 
FUNER
ÁRIOS 

4 16306 

Serviço funerário: tanatopraxia 
Tanatopraxia: preparação, desodorização 
e higienização do corpo , para manter a 
conservação do corpo com aparência 
natural.Caso o procedimento da 
tanatopraxia seja realizada fora do 
Municipio de Rondon, a empresa será 
responsável pelo translado sem nenhum 
ônus para o municipio(somente será 
realizado caso haja a necessidade 
devidamente comprovada).  

SERVIÇO 
SERVIÇO UN 120,00 1.010,80 121.296,00 

LOTE: 
001 - 
SERVI
ÇOS 
FUNER
ÁRIOS 

5 20451 

serviços de translado de corpo entre 
municipios em veiculo especial (fora do 
Municipio). Translado a partir de 50 km 
do perímetro urbano do municipio de 
Rondon-PR.  

SERVIÇO 
SERVIÇO Km 7.000,00 2,99 20.930,00 

TOTAL 425.000,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 79/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, parceladamente, em até 30 dias após o recebimento dos produtos/execução dos serviços, 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria 
requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 

 

 

 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s)/serviço(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas 
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser não inferior(es) aos limites mínimos 
fixados no ANEXO Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.2. O(s) serviço(s) serão executados dentro do perímetro urbano com translado de até 50km fora do 
perímetro urbano do município de Rondon - PR. 
 
4.3. A empresa vencedora da licitação deverá realizar os serviços imediatamente a partir do recebimento 
da Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.4. A não entrega/execução do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 

 

 

 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) produto(s)/serviços serão conferidos por meio de vistorias pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias, observando as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE 
REFERÊNCIA 
 
6.2. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 

 

 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 

 

 

 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 79/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

 

 

 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 04/11/2022. 
 
__________________________                                              __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                                      EDSON FRANCISCO DE PINHO 
      Roberto A. Corredato                                                                 Empresa Detentora da Ata   
        Prefeito Municipal                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 235/2022 – ID 368 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3108/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de medicamentos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para Registro de preços para aquisição de medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município 
de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 04.470.877/0001-05, com sede a Rua Itacolomi N.º 365 Bairro La Salle na cidade de Pato Branco 
Estado do Paraná CEP 85.505-050, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Andrea 
Leticia Grams. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

unitário 
16 Colchicina, dosagem: 0,5 mg. Comprimido Multilab multilab reg: 

1181901440025 nac 
5.000 0,22 

40 Metformina cloridrato, composição: associada à 
dapaglifozina, concentração: 1000 mg + 5 mg, 
forma farmacêutica: ação prolongada. 

Comprimido Astrazeneca xigduo 
xr reg: 

1161802620047 
internac 

660 3,02 

45 Nistatina, apresentação: associada com óxido de 
zinco, concentração: 100.000ui + 200mg/g, tipo 
medicamento: creme  60g. 

Bisnaga Brainfarma 
brainfarma reg: 

1558401130011 nac 

300 6,21 

51 Simeticona, concentração: 75 mg/ml, forma 
farmacêutica: solução oral - gotas frasco 10ml. 

Frasco Ems ems registro 
isento nac 

600 1,40 

52 Sitagliptina, composição: sal fosfato, concentração: 
100 mg comprimido. 

Comprimido Merck nimegon reg: 
1017102050104 intern 

364 7,92 

61 Amitriptilina cloridrato, dosagem: 25 mg. Comprimido Ems ems reg: 
1023508850041 nac 

5.000 0,05 
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66 Clobazam, dosagem: 20 mg comprimido. Comprimido Sanofi-medley urbanil 
reg: 1832603060077 nac 

1.000 1,12 

78 Orfenadrina citrato, composição: associada com 
dipirona e cafeína, dosagem: 35mg + 300mg + 50mg 
comprimido. 

Comprimido Ems doricin reg: 
1023500720236 nac 

6.500 0,24 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Andrea Leticia Grams 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de equipamento permanente, sendo: placar eletrônico poliesportivo, 
climatizadores e cadeiras plásticas, devidamente instalados no Ginásio de Esportes Ministro 
Ney Braga, do Município de Alto Paraná-PR. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 22/11/2022, às 09:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 
22/11/2022. 
VALOR ESTIMADO: R$ 193.933,00   
LOCAL: www.bll.compras.com, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 232/2022 – ID 365 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3108/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de medicamentos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para Registro de preços para aquisição de medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município 
de Paraíso do Norte. e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33 
e IE 906.66277-96, com sede a Rua Tovaçu, Nº 1.220 – Vila Triângulo, na Cidade de Arapongas, Estado 
do Paraná – CEP 86.702-590, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Larissa 
Cardoso Machado. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

8 Betaistina dicloridrato, concentração: 24 mg 
comprimido. 

Comprimido Prati donaduzi 
125680259 

11.000 0,31 

10 Bromoprida, dosagem: 10 mg comprimido. Comprimido Prati donaduzi 
125680180 

10.000 0,23 

22 Dobutamina cloridrato, dosagem: 25 mg/ml, 
apresentação: solução injetável, ampola 20ml. 

Ampola Teuto 
103700583 

200 7,15 

29 Furosemida, composição: 10 mg/ml, apresentação: 
solução injetável, ampola 2ml. 

Ampola Hypofarma 
101860032 

800 2,92 

31 Haloperidol, concentração: 5 mg/ml, tipo uso:solução 
injetável 1ml. 

Ampola Uniao quimica 
104970191 

500 1,97 

34 Hidrocortisona, princípio ativo: 100mg, apresentação: 
injetável frasco ampola. 

Frasco ampola Teuto 
103700463 

500 3,23 

39 Levomepromazina, dosagem: 40 mg/ml, apresentação: 
solução oral 20ml. 

Frasco Cristalia 
102980028 

150 11,84 

44 Nifedipino, concentração: 20 mg, características 
adicionais 1: liberação prolongada comprimido. 

Comprimido Medquimica 
109170034 

15.500 0,18 
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47 Ocitocina, dosagem: 5 ui/ml, indicação:solução 
injetável, ampola 1ml. 

Ampola Uniao quimica 
104970149 

200 2,29 

53 Sulfato de magnésio, concentração: 50%, uso: solução 
injetável, 10 ml ampola. 

Ampola Halexistar 
103110163 

500 7,29 

71 Fenobarbital sódico, dosagem: 100 mg comprimido. Comprimido Uniao quimica 
104970285 

5.000 0,19 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Larissa Cardoso Machado 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
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             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 126/2022  

Página 2 de 2 
 

47 Ocitocina, dosagem: 5 ui/ml, indicação:solução 
injetável, ampola 1ml. 

Ampola Uniao quimica 
104970149 

200 2,29 

53 Sulfato de magnésio, concentração: 50%, uso: solução 
injetável, 10 ml ampola. 

Ampola Halexistar 
103110163 

500 7,29 

71 Fenobarbital sódico, dosagem: 100 mg comprimido. Comprimido Uniao quimica 
104970285 

5.000 0,19 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Larissa Cardoso Machado 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
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             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 126/2022  

Página 1 de 2 
 

 
 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2332022 – ID 366 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3108/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de 
medicamentos, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para Registro de preços para aquisição de medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.032.903/0001-
36 e IE 90765694-25, com sede a Rua Souza Naves, Nº 867 – Centro, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná 
– CEP 87.702-220, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Marta Alves de Goes Paiva. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

9 Biperideno, composição: cloridrato, concentração: 5 mg/ml, 
forma farmacêutica: solução injetável, ampola 1ml. 

Ampola Cristalia 300 2,29 

11 Cefalotina sódica, 1 g, injetável, frasco-ampola. Frasco 
ampola 

Blau 300 4,39 

14 Cloreto de potássio, dosagem: 19,1%, apresentação: solução 
injetável, ampola 10ml. 

Ampola Samtec 1.000 0,49 

17 Retinol, composição: associado com colecalciferol, 
concentração: 50.000 ui + 10.000 ui/ml, forma farmaceutica: 
solução oral - gotas 10ml. 

Frasco Sanval 300 10,90 

25 Escopolamina butilbrometo, apresentação: associada com 
dipirona sódica, dosagem: 10mg + 250mg comprimido. 

Comprimido Pharlab 13.140 0,42 

28 Fosfato de sódio, apresentação: enema, dosagem: fosfato 
monobásico 16% + fosfato dibásico 6%, frasco 130ml. 

Frasco Natulab 400 5,19 

32 Hidralazina, dosagem: 20 mg/ml, indicação: solução injetavél 
ampola 1,00 ml. 

Ampola Cristalia 200 5,90 

33 Hidralazina, dosagem: 25 mg. Drágea Novartis 5.000 0,33 
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37 Isoxsuprina cloridrato, dosagem: 5 mg/ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, ampola 2ml. 

Ampola Apsen 300 16,95 

41 Metilergometrina maleato, dosagem: 0,2 mg/ml, indicação: 
solução injetável, ampola 1ml. 

Ampola Uniao 
quimica 

200 2,20 

46 Nitroprusseto de sódio, concentração: 25 mg/ml, forma 
farmaceutica: solução injetável, ampola 2ml. 

Ampola Hypofarm
a 

200 19,60 

48 Ondansetrona cloridrato, dosagem: 2 mg/ml, 
indicação:injetável, ampola 4ml. 

Ampola Hypofarm
a 

800 3,32 

50 Propatilnitrato, dosagem: 10 mg comprimido. Comprimido Fqm 30.000 0,48 
55 Tiamazol, dosagem: 10 mg comprimido. Comprimido Biolab 4.000 0,49 
58 Aminofilina, dosagem: 100 mg. Comprimido Hipolabor 5.000 0,09 
60 Amiodarona, dosagem: 50mg/ml, indicação: injetável, 

ampola 3ml. 
Ampola Hipolabor 500 2,41 

67 Dexametasona, dosagem: 0,1%, apresentação: solução 
oftálmica frasco de 5,00ml. 

Frasco Alcon 50 7,50 

69 Divalproato de sódio, concentração: 250 mg, forma 
farmacêutica: liberação prolongada comprimido. 

Unidade Abbott 3.000 0,77 

70 Domperidona, dosagem: 1 mg/ml, indicação: suspensão oral, 
frasco 100 ml. 

Frasco Euro 
farma 

100 10,94 

75 Lactulose, concentração: 667 mg/ml, forma farmacêutica: 
xarope frasco 120ml 

Frasco Nts 300 5,90 

76 Metoclopramida cloridrato, dosagem: 5 mg/ml, apresentação: 
solução injetável. 

Ampola Halex star 5.000 0,75 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Marta Alves de Goes Paiva 

Representante Legal da Detentora 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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37 Isoxsuprina cloridrato, dosagem: 5 mg/ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, ampola 2ml. 

Ampola Apsen 300 16,95 

41 Metilergometrina maleato, dosagem: 0,2 mg/ml, indicação: 
solução injetável, ampola 1ml. 

Ampola Uniao 
quimica 

200 2,20 

46 Nitroprusseto de sódio, concentração: 25 mg/ml, forma 
farmaceutica: solução injetável, ampola 2ml. 

Ampola Hypofarm
a 

200 19,60 

48 Ondansetrona cloridrato, dosagem: 2 mg/ml, 
indicação:injetável, ampola 4ml. 

Ampola Hypofarm
a 

800 3,32 

50 Propatilnitrato, dosagem: 10 mg comprimido. Comprimido Fqm 30.000 0,48 
55 Tiamazol, dosagem: 10 mg comprimido. Comprimido Biolab 4.000 0,49 
58 Aminofilina, dosagem: 100 mg. Comprimido Hipolabor 5.000 0,09 
60 Amiodarona, dosagem: 50mg/ml, indicação: injetável, 

ampola 3ml. 
Ampola Hipolabor 500 2,41 

67 Dexametasona, dosagem: 0,1%, apresentação: solução 
oftálmica frasco de 5,00ml. 

Frasco Alcon 50 7,50 

69 Divalproato de sódio, concentração: 250 mg, forma 
farmacêutica: liberação prolongada comprimido. 

Unidade Abbott 3.000 0,77 

70 Domperidona, dosagem: 1 mg/ml, indicação: suspensão oral, 
frasco 100 ml. 

Frasco Euro 
farma 

100 10,94 

75 Lactulose, concentração: 667 mg/ml, forma farmacêutica: 
xarope frasco 120ml 

Frasco Nts 300 5,90 

76 Metoclopramida cloridrato, dosagem: 5 mg/ml, apresentação: 
solução injetável. 

Ampola Halex star 5.000 0,75 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Marta Alves de Goes Paiva 

Representante Legal da Detentora 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  323/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CORREA, SILVA & CIA LTDA
Valor............:  5.621,50  (cinco mil seiscentos e vinte e um reais e
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 21/10/2022   Término: 20/10/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),
2.003.3.3.90.30.00.00.00.00 (13),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (25),
2.007.3.3.90.30.00.00.00.00 (52),  2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (64),
2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 (70)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente, através do departamento de administração
municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Novembro  de  2022
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 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 237/2022 – ID 370 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3108/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de medicamentos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para Registro de preços para aquisição de medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 126/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município 
de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: SANTO REMÉDIO - COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.643.008/0001-95 e IE 17000103-25, com sede a Avenida Adão Welker, Nº 104 
– centro na Cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul– CEP 99.740-000, neste ato representado 
por seu representante legal a Senhora Vania Szymanski. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

2 Ambroxol, composição: sal cloridrato, concentração: 6 mg/ml, 
forma farmacêutica: xarope 100ml. 

Frasco Brasterapica  600 6,06 

12 Ciclobenzaprina cloridrato, dosagem: 10 mg. Comprimido Cimed  8.000 0,14 
21 Dipirona sódica, dosagem: 500mg/ml, apresentação: solução oral 

(gotas) frasco 20ml. 
Frasco Brainfarma  500 2,13 

57 Ácido acetilsalicílico, dosagem: 100 mg comprimido. Drágea Imec  5.000 0,06 
79 Paracetamol, dosagem comprimido: 500 mg. Comprimido Hipolabor  5.000 0,11 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/11/2022 a 03/11/2023. 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 126/2022  

Página 2 de 2 
 

2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Vania Szymanski 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de novembro de 2022. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Vania Szymanski 

Representante Legal da Detentora 
 
 
 
 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

                       Gestor do Contrato 
 
 
 

 
 
 
              Jordane Macedo Tirapelli Paschoal  
                                  Farmacêutica  
                                        Fiscal  
 

                      
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  342/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  J.A. NOGUEIRA-REFRIGERACAO
Valor............:  143.990,00  (cento e quarenta e três mil novecentos e
noventa reais)
Vigência.......:  Início: 27/10/2022   Término: 26/10/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  46/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),
2.003.3.3.90.39.00.00.00.00 (15),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (31),
2.007.3.3.90.39.00.00.00.00 (55),  2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (65),
2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (71),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (81),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (105),  2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (136),
2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (156),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (160),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (237),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250),
2.070.3.3.90.39.00.00.00.00 (270),  2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (274),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (332)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
serviços de manutenção, instalação, limpeza e higienização  em
equipamentos de ar condicionado através de diversos setores da
administração municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Novembro  de  2022

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3028/2022 
MODALIDADE LEILÃO Nº 02/2022 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna pública a Homologação do Procedimento 

em epígrafe, para a Empresa V L MATOS & VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 

78.050.630/0001-68 no valor total de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), cujo objeto é o 

resultado da venda de um veículo, considerado SUCATA, com Certificado de Baixa nº 

41.227/2022, através do processo nº 00000999/2022 de 22/08/2022, de propriedade do 

Município de Paraíso do Norte, PR. 

 

 
Paraíso do Norte, 04 de Novembro de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-QERMQFYUOIDQSW-4 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 04/11/2022 11:09:05 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 61/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3428/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
12/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 61/2022, os participantes: 
 
  
 

17310 - J. TORMENA BRESCIANI LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 VEGELIP 3%, OLEO DE COCO 4%, VITAMINA E 

OLEOSA 4%, LECETINA DE SOJA PASTA 5%, 
TRIGLICERIDEOS DE AC CAPRICO CAPRILICO 4%. 
POTE COM 100 GRAMAS. 

UNIDADE  8 14,00 112,00 

3 ÁCIDO TRICLOROACETICO 80%. FRASCO COM 20 ML. UNIDADE  3 15,67 47,00     
Total do Fornecedor: 159,00 

170844 - HERNANDES, BELLANDA & DAL PONTE LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 GEL, PAPAINA 10%. POTE COM 100 GRAMAS. UNIDADE  9 16,00 144,00     

Total do Fornecedor: 144,00 
171204 - RAKOSKI & STAINER LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 CARVÃO ATIVADO. POTE COM 100 GRAMAS. UNIDADE  3 18,00 54,00     

Total do Fornecedor: 54,00 
 

Paraíso do Norte, 4 de novembro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 74/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 74/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 109/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 07/11/2022 às 07h59min do dia 
21/11/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 21/11/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 21/11/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO 
PROFISSIONAL PARA GRAVAÇÕES DE SPOTS DE ÁUDIO, SERVIÇOS DE 
LOCUTOR PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA EM APRESENTAÇÃO DE 
EVENTOS, LIVES, SHOW, ABERTURA DE EVENTOS CERIMONIAIS, SERVIÇOS 
DE PRODUÇÕES DE VÍDEOS E ARTES PARA COMUNICAÇÃO VISUAL DOS 
TRABALHOS DESEMPENHADOS PELO MUNICÍPIO, PRESTAÇÃO E CONTAS 
PARA A COMUNIDADE, CAMPANHAS EDUCATIVAS, COMUNICADOS EM GERAL 
PARA A POPULAÇÃO E SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA FAZER A 
DIVULGAÇÃO E ABRANGER A POPULAÇÃO EM GERAL. 

 

Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 04 de Novembro de 2022.  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 158/2022 

Inexigibilidade Nº. 32/2022 
CONTRATO Nº 241/2022 

Vencimento 01/05/2023 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: CATARINA AVILES SERVICOS MEDICOS LTDA   
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela 
Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Cássia 
Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado na 
Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação 
pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, CEP: 87930-
000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade 
RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, Centro, nesta 
cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CATARINA 
AVILES SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 47.401.194/0001-09, 
Rua R JOAO POLINI, 954 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Srta. CATARINA SCHAIDER AVILES, brasileiro, portador da RG nº 
125600158 SESPPR e CPF 067.757.279-41, residente e domiciliado em Querência do Norte PR, 
doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como 
Processo de Credenciamento 05/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste 
instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, especialmente pela Lei 8.666/93, 
que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MÉDICO, realizando os 
procedimentos correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, 
devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes normatizados 
e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de SAÚDE: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ 

1 37950 PROFISSIONAL MEDICO ATRIBUIÇÕES •    
Realizar assistência integral (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta 
e terceira idade; •    Realizar consultas clínicas 
e procedimentos na usf e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações 
etc); •    Realizar atividades de demanda 

SERV 06 R$ 12.212,47 ( 
11.970,07 + 20% 
insalubridade 
242,40) 

73.274,82 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
espontânea e programada em clínica médica, 
pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; •    Encaminhar, quando 
necessário, usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando fluxos de 
referência e contra referência locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário, proposto pela referência; •    Indicar a 
necessidade de internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; •    Contribuir e 
participar das atividades de educação 
permanente dos acs, auxiliares de 
enfermagem, acd e thd; e •    Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para 
o adequado funcionamento da usf. Carga 
horária semanal de 20 horas. 

     TOTAL: 73.274,82 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 06 meses contados a partir da data de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
Os valores serão pagos mensalmente de R$ 12.212,47 ( Doze Mil, Duzentos e Doze Reais  e Quarenta 
e Sete Centavos), composto por Salário base de R$ 11.970,07 (onze mil, novecentos e setenta reais 
e sete centavos) + 20% de insalubridade sobre o salário mínimo nacional ( R$ 1.212,00) = R$ 242,40,  
até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço realizado, o valor global do fornecimento, ora 
contratado é de R$ 73.274,82 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Oitenta e 
Dois Centavos). 
DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no 
cumprimento do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) 
testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 01 de Novembro de 2022. 
 
__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
______________________________________ 

CATARINA SCHAIDER AVILES  
CONTRATADA(O) 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 159/2022 

Inexigibilidade Nº. 33/2022 
CONTRATO Nº 242/2022 

Vencimento 01/05/2023 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: CATARINA AVILES SERVICOS MEDICOS LTDA   
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela 
Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Cássia 
Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado na 
Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação 
pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, CEP: 87930-
000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade 
RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, Centro, nesta 
cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CATARINA 
AVILES SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 47.401.194/0001-09, 
Rua R JOAO POLINI, 954 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Srta. CATARINA SCHAIDER AVILES, brasileiro, portador da RG nº 
125600158 SESPPR e CPF 067.757.279-41, residente e domiciliado em Querência do Norte PR, 
doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como 
Processo de Credenciamento 05/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste 
instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, especialmente pela Lei 8.666/93, 
que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MÉDICO, realizando os 
procedimentos correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, 
devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes normatizados 
e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de SAÚDE: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ 

1 37950 PROFISSIONAL MEDICO ATRIBUIÇÕES •    
Realizar assistência integral (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta 
e terceira idade; •    Realizar consultas clínicas 
e procedimentos na usf e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações 
etc); •    Realizar atividades de demanda 

SERV 06 R$ 12.212,47 ( 
11.970,07 + 20% 
insalubridade 
242,40) 

73.274,82 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
espontânea e programada em clínica médica, 
pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; •    Encaminhar, quando 
necessário, usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando fluxos de 
referência e contra referência locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário, proposto pela referência; •    Indicar a 
necessidade de internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; •    Contribuir e 
participar das atividades de educação 
permanente dos acs, auxiliares de 
enfermagem, acd e thd; e •    Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para 
o adequado funcionamento da usf. Carga 
horária semanal de 20 horas. 

     TOTAL: 73.274,82 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 06 meses contados a partir da data de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
Os valores serão pagos mensalmente de R$ 12.212,47 ( Doze Mil, Duzentos e Doze Reais  e Quarenta 
e Sete Centavos), composto por Salário base de R$ 11.970,07 (onze mil, novecentos e setenta reais 
e sete centavos) + 20% de insalubridade sobre o salário mínimo nacional ( R$ 1.212,00) = R$ 242,40,  
até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço realizado, o valor global do fornecimento, ora 
contratado é de R$ 73.274,82 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Oitenta e 
Dois Centavos). 
DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no 
cumprimento do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) 
testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 01 de Novembro de 2022. 
 
__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
______________________________________ 

CATARINA SCHAIDER AVILES  
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              DECRETO Nº 264-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Art. 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE ORÇAMENTO), 
do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 SECRETARIA GERAL  
05.005 DPTO ESPORTE TURISMOS E LAZER  

27 Desporto e Lazer  
812 Desporto Comunitário  

2014 GESTÃO DAS AÇÕES DE DPTO DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

94 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 2.000,00 
07 SECRETARIA DE SAÚDE  

07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  
10 Saúde  

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL N 

SRA.DAS GRAÇAS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
271 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00  
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 TOTAL GERAL DO DECRETO 22.000,00 
 
        Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

09.002 DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  
15 Urbanismo  

451 Infra-Estrutura Urbana  
1004 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
453 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 22.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 22.000,00 
Art. 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 04 (quatro) dias do mês de 

novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2022 ID. 2402/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
10.957.001/0001-82 
 
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto a aquisição e instalação de geomembrana 
PEAD 1.00 mm a ser colocada no aterro sanitário deste Município com todas as despesas 
serão por conta da contratada, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo, conforme Termo de Referência. 
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 32.349,90 (trinta e dois mil trezentos e quarenta e nove 
reais e noventa). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias,  após assinatura do Termo de Contrato.  
 

Diamante do Norte, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 18 de 
novembro de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada para locação de palco, locação de sanitários químicos, além de 
aquisição de fogos de artifícios e execução de shows pirotécnicos, destinados a suprir as 
necessidades do município quando da realização de festas comemorativas e demais eventos 
promovidos pelo município de Rondon-Pr. Valor Máximo Total: R$220.769,70. Informações 
complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br 
no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - 
Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 77/2022 
b) Licitação Nrº             :            44/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/11/2022 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Materiais Hospitalares, destinados a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município  de Diamante do Norte/PR. 
 
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS Eireli  - ME - 
CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 
Lote 
Item 

Descrição marca Unid. Qt. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

1-1 Atadura de Rayon 7,5cm x 5m, confeccionada em 
fibras sintéticas 100% rayon, livre de impurezas, 
rasgos, fios soltas e manchas, livre de impurezas, 
rasgos, fios soltas e manchas, Indicado para curativos 
ou onde necessite de alta absorção e baixa aderência 
tecidual. Como no caso de curativos para 
queimaduras. Cod BR0279299 

polar 
fix 

Unidade 300 R$ 4,29 R$ 1.287,00 

2-1 Algodão Ortopédico, medindo 20 cm x 1,8m de 
comprimento em fibras cardadas 100%algodão 
hidrófobo, com goma em uma das faces c/ espessura 
mínima de 3mm, com relativa impermeabilidade e 
em mantas uniformes e contínuas, sem impurezas, 
embalagem individual em material que garanta a 
integridade do produto, apresentação do produto 
devera obedecer legislação atual vigente, embalagem 
pct com 12 UNIDADES. Cód BR0448248 

unitex Pacote 20 R$ 11,99 R$ 239,80 

3-1 Algodão Ortopédico, medindo15cm x 1,8de 
comprimento em fibras cardadas 100%algodão 
hidrófobo, com goma em uma das facesc/ espessura 
mínima de 3mm, com relativa impermeabilidade e 
em mantas uniformes e contínuas, sem impurezas, 
embalagem individual em material que garanta a 
integridade do produto, apresentação do produto 
devera obedecer legislação atual vigente, embalagem 
pct com 12 UNIDADES. Cód BR 0448249 

unitex pacote 20 R$ 8,99 R$ 179,80 

4-1 Algodão ortopédico, medindo 10 cm x 1,8 de 
comprimento em fibras cardadas 100% algodão 
hidrófobo, com goma em uma das faces com 

unitex Pacote 20 R$ 5,39 R$ 107,80 
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espessura mínima de 3 mm, com relativa 
impermeabilidade e em mantas uniformes e 
continuas, sem impurezas, embalagem individual em 
material que garanta a integridade do produto, 
apresentação do produto deverá obedecer legislação 
atual vigente, embalagem pct com 12 UNIDADES. 
Cód BR0448245 

5-1 Atadura gessada 10 cm x 3 m , de secagem rápida 
composta de gaze especial 100% algodão , alvejada, 
hidrolisada, impregnada por gesso alfa tipo 
ortopédica, com tempo de secagem de 4 a 6 minutos. 
Cód BR0444609 

polar 
fix 

Unidade 40 R$ 1,64 R$ 65,60 

6-1 Atadura gessada 15 cm x 3 m , de secagem rápida 
composta de gaze especial 100% algodão , alvejada, 
hidrolisada, impregnada por gesso alfa tipo 
ortopédica, com tempo de secagem de 4 a 6 
minutos.Cód Br0444613 

polar 
fix 

Unidade 40 R$ 2,74 R$ 109,60 

7-1 Atadura gessada 20cm x 3m , de secagem rápida 
composta de gaze especial 100% algodão, alvejada, 
hidrolisada, impregnada por gesso alfa tipo 
ortopédica, com tempo de secagem de 4 a 6 
minutos.Cód Br0444614 

polar 
fix 

Unidade 60 R$ 4,79 R$ 287,40 

8-1 Atadura de Crepe 13 Fios/cm2, 100% algodão, c/ 
dimensão de 10 cm x 1,80m em repouso e 4,50m 
esticado, bordas devem ser devidamente acabadas, 
evitando desfiamento, classe tipo I e elasticidade de 
50%, enrolada uniformemente, em forma cilíndrica, 
embalada individualmente em material que garanta a 
integridade do produto, o produto devera ser entregue 
com laudo analítico que comprove o cumprimento 
NBR 14056, embalagem pcte c/ 12 rolos.Cód 
Br0444355 

erimax 
soft 

Pacote 100 R$ 3,89 R$ 389,00 

9-1 Atadura de Crepe 13 Fios/cm2, 100% algodão, c/ 
dimensão de 15cm x 1,80m em repouso e 4,50m 
esticado, bordas devem ser devidamente acabadas, 
evitando desfiamento, classe tipo I e elasticidade de 
50%, enrolada uniformemente, em forma cilíndrica, 
embalada individualmente em material que garanta a 
integridade do produto, o produto devera ser entregue 
com laudo analítico que comprove o cumprimento 
NBR 14056, embalagem pcte c/ 12 rolos.Cód Br 
0444365 

erimax 
soft 

pacote 150 R$ 3,79 R$ 568,50 

10-1 Atadura de Crepe 13 Fios/cm2, 100% algodão, c/ 
dimensão de 20 cm x 1,80m em repouso e 4,50m 
esticado, bordas devem ser devidamente acabadas, 
evitando desfiamento, classe tipo I e elasticidade de 
50%, enrolada uniformemente, em forma cilíndrica, 
embalada individualmente em material que garanta a 
integridade do produto, o produto devera ser entregue 
com laudo analítico que comprove o cumprimento 
NBR 14056, embalagem pcte c/ 12 rolos.Cód Br 
0444371 

erimax 
soft 

Pacote 220 R$ 3,79 R$ 833,80 

12-1 Aparelho de pressão digital. Cód Br 0436498 premiu Unidade 5 R$ 96,05 R$ 480,25 
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m 
13-1 Algodão hidrófilo ,pct c/ 500gr absorvente a qualquer 

solução, isento de impurezas, texturas e espessura 
uniformes, enrolado em papel azul, embalagem 
resistente. Cód Br0279726 

nathy Rolos 100 R$ 7,99 R$ 799,00 

15-1 Aparelho de Glicemia Accu-Check Active.Cód BR roche' Unidade 5 R$ 50,00 R$ 250,00 
16-1 Aparelho de glicemia Match II -sistema de 

monitoramento de glicemia -okmeter. Cód BR 
okmete
r 

Unidade 10 R$ 47,29 R$ 472,90 

18-1 Almotolia 500 ml plástica, resistente com tampa para 
armazenamento e aplicação de medicamentos , soros, 
álcool . Transparente.Cód BR0279895 

j prolab Unidade 50 R$ 2,99 R$ 149,50 

20-1 Agulha Descartável 13x4,5, composta de cânula com 
bisel, trifacetado e siliconizado, permitindo uma 
introdução suave e atraumática, o canhão permite 
acoplamento perfeito a seringa, capa protetora em 
formato cilíndrico, cânula em aço inox, capa e 
canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmente  c/ 100 unidades. Cód 
BR0397513 

sr Caixa 150 R$ 4,99 R$ 748,50 

21-1 Agulha Descartável 20x5,5 estéril , composta de 
cânula com bisel, trifacetado esiliconizado, 
permitindo uma introdução suave e atraumática, o 
canhão permite acoplamento perfeito a seringa, capa 
protetora em formato cilíndrico, cânula em aço inox, 
capa e canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmente com 100 unidades.Cód 
BR0397510 

sr Caixa 30 R$ 4,99 R$ 149,70 

22-1 Agulha Descartável 25x7, composta de cânula com 
bisel, trifacetado e siliconizado, permitindo uma 
introdução suave e atraumática, o canhão permite 
acoplamento perfeito a seringa, capa protetora em 
formato cilíndrico, cânula em aço inox, capa e 
canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmentec/ 100 unidades.Cód 
BR0397505 

sr caixa 150 R$ 4,99 R$ 748,50 

23-1 Agulha Descartável 25x8, composta de cânula com 
bisel, trifacetado e siliconizado, permitindo uma 
introdução suave e atraumática, o canhão permite 
acoplamento perfeito a seringa, capa protetora em 
formato cilíndrico, cânula em aço inox, capa e 
canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmentec/ 100 unidades.Cód 
BR0397502 

sr Caixa 240 R$ 4,99 R$ 1.197,60 

24-1 Agulha Descartável 40x12, composta de cânula com 
bisel, trifacetado e siliconizado, permitindo uma 
introdução suave e atraumática, o canhão permite 
acoplamento perfeito a seringa, capa protetora em 
formato cilíndrico, cânula em aço inox, capa e 
canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmentec/ 100 unidades.Cód 
BR0439799 

sr Caixa 200 R$ 4,99 R$ 998,00 

25-1 Avental (jaleco) descartável , manga longa com anadon Pacote 250 R$ 9,99 R$ 2.497,50 
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elástico nos punhos TNT. Pacote com 10 unidades 
cada.Cód BR0375041 

a 

26-1 Cateter Nasal Tipo Óculos, medida unica, 
esterilizado a gás de óxido de etileno estéril , 
embalado individualmente em embalagem com filme 
plástico, papel grau cirurgico, com data de 
esterilização, nº do lote e validade na 
embalagem.Cód BR0281420 

biobase Unidade 400 R$ 0,84 R$ 336,00 

27-1 Compressa de gaze 7,5x7,5 13 fios, alta capacidade 
de absorção e baixo desprendimento de partículas, 
alta capacidade de absorção e baixo desprendimento 
de partículas, qualidade superior e menor aderência, 
indicada p/ Limpeza e antissepsia da pele, cobertura 
de feridas e ferimentos, absorção de fluídos e 
secreções e demais situações que requeiram o uso de 
gaze de alto poder de absorção  c/500 unidades.Cód 
BR0269971 

serrana Pacote 2.000 R$ 11,68 R$ 
23.360,00 

30-1 Cateter Intravenoso 20G,agulha com interior 
deparede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão rosa,comprimento do cateter 
1-1/4''(32MM), agulha 0,70MM. Feito de Ethylene 
tetra - fluoroethylene(Etfe), apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os riscosde 
torção devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido 
de Etileno, acondicionado em estojo de plástico 
rígido, embalagem individual.Cód BR0457184 

descarp
ack 

Unidade 1.500 R$ 0,57 R$ 855,00 

33-1 Cinto para prancha de resgate – kit com 3 unidades 
coloridas.Cód BR0372363 

ss 
resgate 

Unidade 12 R$ 16,00 R$ 192,00 

36-1 Coletor de Urina Sistema Fechado, usado para coleta 
de urina em adultos para exames laboratoriais, 
fabricado em material de polietileno transparente, 
atóxico, resistente. Graduado a cada 100 ml com 
capacidade de 2000 ml. Sistema de fechamento da 
\"Boca\" do coletor através de um cordão fixado no 
sistema. Identificado com data da coleta, nome do 
paciente, quarto e nome do médico. Não estéril. 
Embalagem Padrão.Cód BR0419392 

medix Unidade 300 R$ 2,79 R$ 837,00 

37-1 Compressa Campo Operatório 45x50, permite a 
transpiração da pele, OPSITET INCISE mantém-se 
aderido à pele ao redor da área operatória mesmo em 
cirurgias de longa duração. Ajuda a prevenir a 
migração de bactérias que pode resultar em infecção. 
Oferece uma superfície estéril ao redor da área 
operatória e auxilia na fixação dos campos 
adjacentes.Indicado a todos os tipos de cirurgias c/ 50 
unidades. Cód BR0443022 

erimax 
soft 

Pacote 30 R$ 50,90 R$ 1.527,00 

38-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel), confeccionada em 
PVC, atóxica de tamanho 0 , flexível, embalada em 
papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
embalagem individual.Cód BR 0422824 

advanti
ve 

Unidade 10 R$ 3,99 R$ 39,90 

39-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel), confeccionada em 
PVC, atóxica de tamanho 1, flexível, embalada em 

advanti
ve 

Unidade 10 R$ 3,99 R$ 39,90 
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papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
embalagem individual.Cód BR0422819 

40-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel) , confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 2, flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
individualmente.Cód BR0427150 

advanti
ve 

Unidade 10 R$ 3,99 R$ 39,90 

45-1 Colar cervical comapoio mentoniano tamanho PP, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para 
traqueia.Cód BR0455904 

ss 
resgate 

Unidade 5 R$ 13,00 R$ 65,00 

46-1 Colar cervical com apoio mentoniano tamanho P, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para 
traquéia.Cód BR0455903 

ss 
resgate 

Unidade 8 R$ 13,00 R$ 104,00 

47-1 Colar cervical comapoio mentoniano tamanho M, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para 
traquéia.Cód BR 0281465 

ss 
resgate 

Unidade 8 R$ 13,00 R$ 104,00 

48-1 Colar cervical com apoio mentoniano tamanho G, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para 
traquéia.Cód BR0455901 

ss 
resgate 

Unidade 8 R$ 13,85 R$ 110,80 

49-1 Compressa de gaze 13 fios estéril pacote individual 
com 10 unidades.Cód BR0269978 

jn textil Unidade 3.000 R$ 0,30 R$ 900,00 

51-1 Descarpak, coletor de material perfurocortantes13 l, 
confeccionado a partir do papelão ondulado (caixa 
externa e bandeja), papelão couro (cinta lateral e 
fundo rígido) e polietileno de alta densidade (sacola 
p/ revestimento), conforme exigido pela vigilância 
sanitária, cor externa amarela, c/ dizeres em preto; 
fabricado dentro das normas atuais exigidos pela 
IPT;Cód BR0363482 

descarb
ox 

Unidade 1.000 R$ 4,30 R$ 4.300,00 

52-1 Descarpak, coletor de material perfurocortantes7 l, 
confeccionado a partir do papelão ondulado (caixa 
externa e bandeja), papelão couro (cinta lateral e 
fundo rígido) e polietileno de alta densidade (sacola 
p/ revestimento), conforme exigido pela vigilância 
sanitária, cor externa amarela, c/ dizeres em preto; 
fabricado dentro das normas atuais exigidos pela 
IPT;Cód BR0363484 

descarb
ox 

Unidade 50 R$ 3,09 R$ 154,50 

55-1 Dreno Penrose Nº 03 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau Farma, é 
transparente e flexível, possui uma linha radiopaca 
em toda sua extensão para identificação e 
posicionamento através do RX, sua parte interna tem 
um desenho corrugado que não permite a colação de 
suas paredes, possibilitando uma excelente drenagem 
sem interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód BR0464738 

madeite
x 

V 10 R$ 3,39 R$ 33,90 

56-1 Dreno Penrose Nº 04 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau Farma, é 

madeite
x 

Unidade 10 R$ 4,90 R$ 49,00 
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papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
embalagem individual.Cód BR0422819 

40-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel) , confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 2, flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
individualmente.Cód BR0427150 

advanti
ve 

Unidade 10 R$ 3,99 R$ 39,90 

45-1 Colar cervical comapoio mentoniano tamanho PP, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para 
traqueia.Cód BR0455904 

ss 
resgate 

Unidade 5 R$ 13,00 R$ 65,00 

46-1 Colar cervical com apoio mentoniano tamanho P, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para 
traquéia.Cód BR0455903 

ss 
resgate 

Unidade 8 R$ 13,00 R$ 104,00 

47-1 Colar cervical comapoio mentoniano tamanho M, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para 
traquéia.Cód BR 0281465 

ss 
resgate 

Unidade 8 R$ 13,00 R$ 104,00 

48-1 Colar cervical com apoio mentoniano tamanho G, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para 
traquéia.Cód BR0455901 

ss 
resgate 

Unidade 8 R$ 13,85 R$ 110,80 

49-1 Compressa de gaze 13 fios estéril pacote individual 
com 10 unidades.Cód BR0269978 

jn textil Unidade 3.000 R$ 0,30 R$ 900,00 

51-1 Descarpak, coletor de material perfurocortantes13 l, 
confeccionado a partir do papelão ondulado (caixa 
externa e bandeja), papelão couro (cinta lateral e 
fundo rígido) e polietileno de alta densidade (sacola 
p/ revestimento), conforme exigido pela vigilância 
sanitária, cor externa amarela, c/ dizeres em preto; 
fabricado dentro das normas atuais exigidos pela 
IPT;Cód BR0363482 

descarb
ox 

Unidade 1.000 R$ 4,30 R$ 4.300,00 

52-1 Descarpak, coletor de material perfurocortantes7 l, 
confeccionado a partir do papelão ondulado (caixa 
externa e bandeja), papelão couro (cinta lateral e 
fundo rígido) e polietileno de alta densidade (sacola 
p/ revestimento), conforme exigido pela vigilância 
sanitária, cor externa amarela, c/ dizeres em preto; 
fabricado dentro das normas atuais exigidos pela 
IPT;Cód BR0363484 

descarb
ox 

Unidade 50 R$ 3,09 R$ 154,50 

55-1 Dreno Penrose Nº 03 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau Farma, é 
transparente e flexível, possui uma linha radiopaca 
em toda sua extensão para identificação e 
posicionamento através do RX, sua parte interna tem 
um desenho corrugado que não permite a colação de 
suas paredes, possibilitando uma excelente drenagem 
sem interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód BR0464738 

madeite
x 

V 10 R$ 3,39 R$ 33,90 

56-1 Dreno Penrose Nº 04 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau Farma, é 

madeite
x 

Unidade 10 R$ 4,90 R$ 49,00 
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transparente e flexível, possui uma linha radiopaca 
em toda sua extensão para identificação e 
posicionamento através do RX, sua parte interna tem 
um desenho corrugado que não permite a colação de 
suas paredes, possibilitando uma excelente drenagem 
sem interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód BR0464738 

57-1 Eletrodo para monitoração cardíaca ECG, com dorso 
de espuma, gel sólido, adesivo acrílico 
hipoalergênico, pino de aço inoxidável e contra-pino 
de Cloreto de Prata (AgCl).Cód BR0461243 

vitalcor Unidade 400 R$ 0,22 R$ 88,00 

58-1 Espéculo Grande, estéril, embalagem epirogênica, 
Fabricado em polipropileno (PP), embalagem 
Individual·.Cód BR0479751 

adlin Unidade 500 R$ 1,40 R$ 700,00 

59-1 Espéculo Médio NÃO LUBRIFICADO,estéril, 
embalagem epirogênica, Fabricado em polipropileno 
(PP), embalagem Individual.Cód BR0479752 

adlin Unidade 1.000 R$ 1,06 R$ 1.060,00 

60-1 Espéculo Pequeno NÃO LUBRIFICADO,estéril, 
embalagem epirogênica, Fabricado em polipropileno 
(PP), embalagem Individual.Cód BR0479753 

adlin Unidade 1.200 R$ 0,97 R$ 1.164,00 

61-1 Estetoscópio Duplo Auscultador com diafragma em 
PVC, olivas em PVC, biauricular em latão cromado, 
mola em aço- carbono temperadoauscultador duplo 
em latão cromado, tubo Y em PVC.Cód BR0438922 

premiu
m 

Unidade 80 R$ 16,90 R$ 1.352,00 

62-1 Equipo Macro Gotas p/ infusão multivía tem a forma 
geral de um Y. Tem dois ramos incolores proximais 
de PVCflexível, cada um deles encimado por um 
conectores são constituídos de ABS e a tampa de 
polietileno dealta densidade, o conector em Y, bege, 
de ABS, liga esses dois ramos terceiro, de 
PVCincolor, a um conector de ABS, encimado por 
uma tampa de polietileno de baixa densidade, os 
doisramos proximais se conectam a dois sistemas de 
infusão diferentes e o ramo distal ao acesso venoso 
do doente, embalados individualmente em P.G.C.  
Cód BR 0386123 

tkl Unidade 10.000 R$ 0,96 R$ 9.600,00 

63-1 Equipo Micro Gotas p/ infusão multivia tem a forma 
geral de um Y. Têm dois ramos incolores proximais 
de PVCflexível, cada um deles encimado por um 
conectores são constituídos de ABS e a tampa de 
polietileno dealta densidade, o conector em Y, bege, 
de ABS, liga esses dois ramos terceiro, de 
PVCincolor, a um conector de ABS, encimado por 
uma tampa de polietileno de baixa densidade, os 
doisramos proximais se conectam a dois sistemas de 
infusão diferentes e o ramo distal ao acesso venoso 
do doente, embalados individualmente em P.G.C.Cód 
BR0386129 

tkl Unidade 300 R$ 1,49 R$ 447,00 

64-1 Equipo Para infusão de sangue flexível, lanceta 
perfurante p/ conexão ao recipiente de sangue; 
câmara dupla flexível sendo a primeira dotada de 
filtro de sangue p/ retenção de coágulos, e a segunda 
p/ visualização e controle de gotejamento; extensão 

lamedid Unidade 300 R$ 2,04 R$ 612,00 
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em PVC; controlador de fluxo(gotejamento) tipo 
pinça rolete; conexão luer p/ dispositivo de acesso 
venoso, embalado individualmente em P.G. C.Cód 
BR0386775 

65-1 Equipo Macrogotas Nutrição para Alimentação 
Enteral. Cód BR 0386130 

descarp
ack 

Unidade 120 R$ 1,07 R$ 128,40 

66-1 Esparadrapo medindo 10x4,5m, cor branca, isento de 
substancia alérgica ou outrasquaisquer prejudiciais a 
saúde, bordasdevidamente acabadas com ou sem 
picotesenrolado em carretel plástico ou outro material 
apropriado e adequadamente recoberto, 
acondicionado de acordo com a praxe do fabricante, 
devendo constar externamente os dados de 
identificação e procedência. Cód BR0437863 

ciex Unidade 400 R$ 9,47 R$ 3.788,00 

67-1 Esfigmomanômetro- Manômetro: mecânico, tipo 
aneroide - escala de 0 a 300 mmhg. Braçadeira: 
Adulta, fixação por velcro. OBS: O aparelho deve ser 
aprovado e ter certificado do INMETRO.Cód BR 
0432471 

premiu
m 

Unidade 60 R$ 49,99 R$ 2.999,40 

68-1 Esfigmomanômetro- Manômetro: mecânico, tipo 
aneroide – escala de 0 a 300 mmhg. Braçadeira: para 
Obeso, fixação por velcro. OBS: O aparelho deve ser 
aprovado e ter certificado do INMETRO.Cód 
BR04332480 

premiu
m 

Unidade 20 R$ 67,99 R$ 1.359,80 

69-1 Esfigmomanômetro – Manômetro: mecânico, tipo 
aneroide – escala de 0 a 300 mmhg. 
Braçadeira:Infantil, fixação por velcro. OBS: O 
aparelho deve ser aprovado e ter certificado do 
INMETRO.Cód BR 0432473 

premiu
m 

Unidade 15 R$ 49,99 R$ 749,85 

70-1 Esponja Desc.c/ Pvpi Degermante 10%, escova com 
PVPI para antissepsia das mãos e antebraços. Cód 
BR0280879 

septma
x 

Unidade 300 R$ 2,05 R$ 615,00 

71-1 Filtro respiratório HMEF.Cód BR0479614 youmid
ity 

Unidade 50 R$ 9,39 R$ 469,50 

72-1 Frasco para nutrição enteral produto higiênico não 
estéril de uso único, embalado individualmente fácil 
abertura 300 ml. Cód BR 0395537 

biobase Unidade 150 R$ 0,84 R$ 126,00 

73-1 Fita para glicemia acctive, caixa c/50 unidades 
cada.Cód BR 

roche Caixa 10 R$ 55,00 R$ 550,00 

74-1 Fita para glicemia – MATCH II gdh caixa c/ 50 tiras 
cada.Cód BR 

okmete
r 

Caixa 20 R$ 36,06 R$ 721,20 

75-1 Fita Micropore 50mmx10m, fita cirúrgicacom 
superfície adesiva.Cód BR0437867 

ciex Unidade 100 R$ 3,67 R$ 367,00 

76-1 Fita Micropore 25mmx10cm, fita cirúrgica, 
superfície adesiva.Cód BR0437883 

ciex Unidade 300 R$ 2,15 R$ 645,00 

77-1 Fita Adesiva branca hospitalar 16mmx50m, 
confeccionada c/ dorso de papel crepado tratado c/ 
latisses de estireno butadieno. Recebe, em uma de 
suas faces, massa adesiva à base de borracha natural 
e resina, e na outra face, uma fina camada 
impermeabilizante de resinas acrílica, embaladas 

ciex Unidade 150 R$ 2,70 R$ 405,00 
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individualmente.Cód BR0279065 
78-1 Fio Guia autoclavável para intubação traqueal .Cód 

BR 0452986 
well 
lead 

Unidade 5 R$ 21,77 R$ 108,85 

79-1 Fita adesiva para autoclave 19mmx30m.Cód 
BR0332343 

ciex Unidade 100 R$ 3,12 R$ 312,00 

80-1 Fio catgut simples 2-0 agulha 1/2 circ - 4 cm cx c/24- 
Igual ou superior marca Tecnofio ou Shalon.Cód 
BR0281062 

shalon Unidade 4 R$ 87,00 R$ 348,00 

81-1 Fio catgut simples 3-0 agulha 1/2 cir -3 cm cx c/ 24- 
Igual ou superior marca Tecnofio ou Shalon. Cód BR 
0281044 

shalon Caixa 4 R$ 87,39 R$ 349,56 

82-1 Fio mononylon 0-0 com agulha 3/8 de 4cm cx c/ 24- 
Igual ou superior marca Tecnofio ou Shalon.Cód 
BR0281890 

shalon Caixa 6 R$ 39,09 R$ 234,54 

83-1 Fio mononylon 2-0 com agulha 3/8 de 4 cm cx c/24- 
Igual ou superior marca Tecnofio ou Shalon. Cód 
BR0281323 

shalon Caixa 6 R$ 32,84 R$ 197,04 

84-1 Fio mononylon 3-0 com agulha 3/8 de 2 cm cx c/ 24- 
Igual ou superior marca Tecnofio ou Shalon.Cód 
BR0281879 

shalon Caixa 6 R$ 32,84 R$ 197,04 

85-1 Fio mononylon 4-0 com agulha 3/8 circ de 3 cm cx c/ 
24- Igual ou superior marca Tecnofio ou Shalon.Cód 
BR 0281990 

shalon Caixa 6 R$ 32,84 R$ 197,04 

86-1 Fio mononylon 5-0 com agulha 3/8 cir -4cm cx c/24- 
Igual ou superior marca Tecnofio ou Shalon.Cód 
BR0319428 

shalon Caixa 6 R$ 32,84 R$ 197,04 

87-1 FRALDA DESCARTÁVEL para incontinência 
adulto TAMANHO P (30 A 40 Kg). PACOTES 
COM 10 UNIDADES. Composição: polipropileno, 
polietileno, fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes, fios de elastano, adesivos 
termoplásticos e fitas adesivas. Contém barreiras 
antivazamento e indicador de umidade (avisa a hora 
da troca) produto hipoalérgico. Validade de 03 anos 
após a data de fabricação impressa na embalagem. 
Produto deve ser de alta qualidade. (MARCAS: 
BIOFRAL; PLENITUD; NATURAL MASTER, 
IGUAL OU SUPERIOR).Cód BR0427338 

marda
m 

Unidade 50 R$ 9,97 R$ 498,50 

88-1 FRALDA DESCARTÁVEL para incontinência 
adulto TAMANHO M (40 A 70 Kg). PACOTES 
COM 10 UNIDADES. Composição: polipropileno, 
polietileno, fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes, fios de elastano, adesivos 
termoplásticos e fitas adesivas. Contém barreiras 
antivazamento e indicador de umidade (avisa a hora 
da troca) produto hipoalérgico. Validade de 03 anos 
após a data de fabricação impressa na embalagem. 
Produto deve ser de alta qualidade. (MARCAS: 
BIOFRAL; PLENITUD; NATURAL MASTER, 
IGUAL OU SUPERIOR).Cód BR 0358131 

marda
m 

Unidade 500 R$ 9,52 R$ 4.760,00 

89-1 FRALDA DESCARTÁVEL para incontinência 
adulto TAMANHO G (70 A 90 Kg). PACOTES 

marda
m 

Unidade 1.000 R$ 9,52 R$ 9.520,00 
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COM 08 UNIDADES. Composição: polipropileno, 
polietileno, fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes, fios de elastano, adesivos 
termoplásticos e fitas adesivas. Contém barreiras 
antivazamento e indicador de umidade (avisa a hora 
da troca) produto hipoalérgico. Validade de 03 anos 
após a data de fabricação impressa na embalagem. 
Produto deve ser de alta qualidade. (MARCAS: 
BIOFRAL; PLENITUD; NATURAL MASTER, 
IGUAL OU SUPERIOR.Cód BR0358132 

90-1 FRALDA DESCARTÁVEL para incontinência 
adulto TAMANHO EG (ACIMA DE 90 Kg). 
PACOTES COM 07 UNIDADES. Composição: 
polipropileno, polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas adesivas. Contém 
barreiras antivazamento e indicador de umidade 
(avisa a hora da troca) produto hipoalérgico. 
Validade de 03 anos após a data de fabricação 
impressa na embalagem. Produto deve ser de alta 
qualidade. (MARCAS: BIOFRAL; PLENITUD; 
NATURAL MASTER, IGUAL OU 
SUPERIOR).Cód BR0360501 

marda
m 

Unidade 200 R$ 9,50 R$ 1.900,00 

91-1 Gel para ultrassom composto por água esterilizada 
polímero,carboxivinilico, espessante, conservante e 
agente sequestrante,  incolor, inodoro não gorduroso 
umectante e solúvel em agua .1KG / 5KG. Cód 
BR0438929 

Multige
l 

galão 5 R$ 29,90 R$ 149,50 

92-1 Garrote para flebotomia adulto.Cód BR0445576 premiu
m 

Unidade 10 R$ 6,99 R$ 69,90 

93-1 Glicerina solução 120mg/ml 12% 500 ml.Cód 
BR0269622 

jp 
industri
a 

Unidade 100 R$ 9,25 R$ 925,00 

94-1 Torneirinha 3vias sem poliamida resistente a todo o 
tipo de fármacos e antissépticos.Cód BR0457784 

solidor Unidade 10 R$ 89,00 R$ 890,00 

98-1 Lamina de bisturi nº12 em aço inoxidável, com duplo 
filamento de precisão, isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, adaptável a cabos de bisturi padrão, 
formato anatômico, esterilizada com data de 
esterilização, nº do lote validade na embalagem 
individual cx c/100 unidades.Cód BR0239256 

advanti
ve 

Caixa 4 R$ 36,12 R$ 144,48 

101-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 7,0 anatômica, 
estéril, hipoalérgica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de fácil 
deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual.Cód 
BR0269839 

lemgru
ber 

Unidade 200 R$ 1,04 R$ 208,00 

102-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 7,5 anatômica, 
estéril, hipoalérgica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de fácil 

lemgru
ber 

Unidade 600 R$ 1,04 R$ 624,00 
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deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual.Cód BR 
0269838 

103-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,0 anatômica, 
estéril, hipoalergênica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de fácil 
deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual.Cód BR 
0276340 

lemgru
ber 

Unidade 600 R$ 1,04 R$ 624,00 

104-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,5 anatômica, 
estéril, hipoalergênica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de fácil 
deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papel grau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual. Cód 
BR0276340 

lemgru
ber 

Unidade 400 R$ 1,04 R$ 416,00 

105-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,0 anatômica, 
estéril, hipoalergênica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de fácil 
deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual.Cód BR 
0276340 

lemgru
ber 

Caixa 300 R$ 11,70 R$ 3.510,00 

106-1 Luva de látex para procedimentos não estéril 
tamanho Médio cx c /100 unidades. Cód BR 0269893 

talge Caixa 550 R$ 11,70 R$ 6.435,00 

107-1 Luva de látex para procedimentos não estéril 
tamanho Pequeno cx c /100 unidades. Cód 
BR0269894 

talge Caixa 500 R$ 11,70 R$ 5.850,00 

108-1 Mascara para nebulização adulta completa composta 
de máscara plástica, cabeçote e recipiente, extensão 
com conector 9/16, desmontável, atóxica e de fácil 
desinfecção. Micro nebulizador completo adulto.Cód 
BR0238918 

daru Unidade 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

109-1 Mascara para nebulização infantil completa composta 
de máscara plástica, cabeçote e recipiente, extensão 
com conector 9/16, desmontável, atóxica e de fácil 
desinfecção. Micro nebulizador completo 
infantil.Cód BR0258918 

daru Unidade 50 R$ 8,15 R$ 407,50 

110-1 Máscara Cirúrgica, descartável, confeccionada em 
não tecido, tripla camada, com tiras, com filtro 
bacteriano que proporciona uma eficiência de 
filtração bacteriana maior que 95%, tiras superior 
resistentes de 40 cm de comprimento, clips nasal de 
14 cm de comprimento, solda por ultrassom, cor 
branca cx c/ 50UN. Cód BR0315902 

descarp
ack 

Caixa 100 R$ 4,40 R$ 440,00 

111-1 Máscara Cirúrgica, descartável, confeccionada em 
não tecido, tripla camada, elástico, com filtro 

descarp Caixa 250 R$ 4,20 R$ 1.050,00 
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deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual.Cód BR 
0269838 

103-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,0 anatômica, 
estéril, hipoalergênica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de fácil 
deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual.Cód BR 
0276340 

lemgru
ber 

Unidade 600 R$ 1,04 R$ 624,00 

104-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,5 anatômica, 
estéril, hipoalergênica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de fácil 
deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papel grau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual. Cód 
BR0276340 

lemgru
ber 

Unidade 400 R$ 1,04 R$ 416,00 

105-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,0 anatômica, 
estéril, hipoalergênica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de fácil 
deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual.Cód BR 
0276340 

lemgru
ber 

Caixa 300 R$ 11,70 R$ 3.510,00 

106-1 Luva de látex para procedimentos não estéril 
tamanho Médio cx c /100 unidades. Cód BR 0269893 

talge Caixa 550 R$ 11,70 R$ 6.435,00 

107-1 Luva de látex para procedimentos não estéril 
tamanho Pequeno cx c /100 unidades. Cód 
BR0269894 

talge Caixa 500 R$ 11,70 R$ 5.850,00 

108-1 Mascara para nebulização adulta completa composta 
de máscara plástica, cabeçote e recipiente, extensão 
com conector 9/16, desmontável, atóxica e de fácil 
desinfecção. Micro nebulizador completo adulto.Cód 
BR0238918 

daru Unidade 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

109-1 Mascara para nebulização infantil completa composta 
de máscara plástica, cabeçote e recipiente, extensão 
com conector 9/16, desmontável, atóxica e de fácil 
desinfecção. Micro nebulizador completo 
infantil.Cód BR0258918 

daru Unidade 50 R$ 8,15 R$ 407,50 

110-1 Máscara Cirúrgica, descartável, confeccionada em 
não tecido, tripla camada, com tiras, com filtro 
bacteriano que proporciona uma eficiência de 
filtração bacteriana maior que 95%, tiras superior 
resistentes de 40 cm de comprimento, clips nasal de 
14 cm de comprimento, solda por ultrassom, cor 
branca cx c/ 50UN. Cód BR0315902 

descarp
ack 

Caixa 100 R$ 4,40 R$ 440,00 

111-1 Máscara Cirúrgica, descartável, confeccionada em 
não tecido, tripla camada, elástico, com filtro 

descarp Caixa 250 R$ 4,20 R$ 1.050,00 
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bacteriano que proporciona uma eficiência de 
filtração bacteriana maior que9 5%, elástico 
resistentes de 40 cm de comprimento, clips nasal de 
14 cm de comprimento, solda por ultrassom, cor 
branca cx c/ 50UN.Cód BR0372359 

ack 

112-1 Máscara facial para oxigênio terapia com sistema de 
VENTURI conjunto contendo: máscara facial 
alongadatamanho adulto, confeccionada em vinil 
macio e transparente, com formato anatômico sob-0-
queixo, assegurando o conforto e visualização da face 
do paciente e anel metálico que permite melhor ajuste 
á face do paciente. Sistema seguroe de fácil 
aplicação. Diluidores codificados em seis corespara 
diferentes concentrações de 24%, 28%, 31%, 35%, 
40% 50%. Inclui adaptador acrílico para entrada de 
nebulização de alta performance, tubo flexível para 
conexão dos diluidores, e tubo de oxigênio  com 2,10 
de comprimento com conector universal.Cód 
BR0454554 

advanti
ve 

Unidade 10 R$ 7,99 R$ 79,90 

113-1 Máscara de oxigênio com reservatório e tubo de 
oxigênio alta concentração MD ADULTO. Cód 
BR0454574 

advanti
ve 

Unidade 15 R$ 7,78 R$ 116,70 

114-1 Máscara de oxigênio com reservatório e tubo de 
oxigênio alta concentração infantil.Cód BR0454567 

advanti
ve 

Unidade 5 R$ 7,76 R$ 38,80 

117-1 Multivia duas vias, Tubo flexível (PVC) transparente, 
com presença de extensões distais para duas vias, 
conector luer lock tipo macho destinado à ligação do 
equipo multivia ao dispositivo de punção venosa, 
tampas protetoras adaptáveis aos conectores 
terminais, estéreis.Cód BR0386337 

descarp
ack 

Unidade 5.000 R$ 0,40 R$ 2.000,00 

119-1 Oximetro de dedo g-tech Unidade 20 R$ 59,99 R$ 1.199,80 
120-1 Papel Toalha-Pacote, papel não reciclado 1250 

Folhas Branco.Cód BR 
daelle Pacote 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00 

121-1 Papel grau, com 50 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o 
plástico com poliéster mais Polipropileno, tratado 
com grande transparência e alta resistência mecânica 
com barreira microbiológica. Registro na ANVISA, 
dimensão, lote, fabricação e validade impressos na 
embalagem. Modelo: 5 cmx100m. Cód BR0443097 

pack gc Rolo 5 R$ 22,86 R$ 114,30 

122-1 Papel grau, com 80 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o 
plástico com poliéster mais Polipropileno, tratado 
com grande transparência e alta resistência mecânica 
com barreira microbiológica. Registro na ANVISA, 
dimensão, lote, fabricação e validade impressos na 
embalagem. Modelo: 8 cm x100 m.Cód BR0442480 

pack gc Rolo 10 R$ 34,60 R$ 346,00 

123-1 Papel grau, com 150 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o 
plástico com poliéster mais Polipropileno, tratado 
com grande transparência e alta resistência mecânica 
com barreira microbiológica. Registro na ANVISA, 

pack gc rolo 30 R$ 65,33 R$ 1.959,90 
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dimensão, lote, fabricação e validade impressos na 
embalagem. Modelo: 15 cm x 100m.Cód BR0442478 

124-1 Papel grau, com 250 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o 
plástico com poliéster mais Polipropileno, tratado 
com grande transparência e alta resistência mecânica 
com barreira microbiológica. Registro na ANVISA, 
dimensão, lote, fabricação e validade impressos na 
embalagem. Modelo: 25 cm x100m.Cód BR0442389 

pack gc Rolo 30 R$ 
108,54 

R$ 3.256,20 

125-1 Papel para cardiotocógrafo , general meditech. 
Modelo G 6ª dimensões: 112x100 mm bloco com 
150 folhas.Cód BR0454804 

general
med 

Caixa 20 R$ 19,99 R$ 399,80 

126-1 Prancha rígida para resgate de madeira.Cód 
BR0416032 

resgate 
sp 

Unidade 6 R$ 
299,99 

R$ 1.799,94 

127-1 Protetor facial com viseira incolor hospitalar. Protetor 
facial composto por um visor em policarbonato 
incolor. Possui uma testeira em material plástico 
rígido, suspensão com ajuste simples . Utilizado em 
uso hospitalar para covid. Cód BR 0456371 

microd
ont 

Unidade 50 R$ 9,34 R$ 467,00 

128-1 Prendedor Umbilical prende o coto umbilical com 
precisão, firmeza e segurança, descartável - 
CLAMP.UMBILICAL.Cód BR0447065 

health Unidade 20 R$ 0,52 R$ 10,40 

129-1 Propé Antiderrapante-confeccionado em tecido não 
tecido (TNT), 100% polipropileno, através de 
processo totalmente automatizado, é descartável. Em 
tamanho único e de dimensão suficiente para abrigar 
os pés em sua totalidade, possui acabamento na borda 
superior com elástico / látex para melhor fixação aos 
pés calçados.Cód BR04330585 

anadon
a 

Unidade 1.000 R$ 0,07 R$ 70,00 

130-1 Reanimador Pulmonar Manual (AMBU) Adulto de 
Borracha, 01 Balão auto inflável em borracha e 01 
máscara transparente com coxim em borracha 
tamanho Adulto, válvula de admissão de ar com 
conexão para entrada de gás Oxigênio, válvula de 
escape (pop-off). Acondicionado em bolsa plástica. 
Cód BR045608 

advanti
ve 

Unidade 5 R$ 
129,00 

R$ 645,00 

131-1 Reanimador Pulmonar Manual (AMBU) Infantil de 
Borracha, 01 Balão auto inflável em borracha e 01 
máscara transparente com coxim em borracha 
tamanho Infantil (Pediátrico), válvula de admissão de 
ar com conexão para entrada de gás Oxigênio, 
válvula de escape (pop-off). Acondicionado em bolsa 
plástica.Cód BR0456412 

advanti
ve 

Unidade 4 R$ 
119,00 

R$ 476,00 

132-1 Reanimador pulmonar Manual (AMBU) Neonatal de 
Borracha, 01 Balão auto inflável em borracha e 01 
máscara transparente com coxim em borracha 
tamanho Infantil (Pediátrico), válvula de admissão de 
ar com conexão para entrada de gás Oxigênio, 
válvula de escape (pop-off). Acondicionado em bolsa 
plástica.Cód BR0456414 

advanti
ve 

Unidade 2 R$ 
119,00 

R$ 238,00 

133-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco 
leitoso, com capacidade para 15 litros. Pacote com 

nekplas
t 

Pacote 15 R$ 11,49 R$ 172,35 
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100 unidades.Cód BR 
134-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco 

leitoso, com capacidade para 30 litros. Pacote com 
100 unidades.Cód BR 

nekplas
t 

Pacote 25 R$ 14,37 R$ 359,25 

135-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco 
leitoso, com capacidade para 50 litros. Pacote com 
100 unidades.Cód BR0296529 

nekplas
t 

Pacote 25 R$ 18,37 R$ 459,25 

136-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco 
leitoso, com capacidade para 100 litros. Pacote com 
100 unidades.Cód BR 

nekplas
t 

Pacote 50 R$ 25,70 R$ 1.285,00 

137-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril calibre 
19G, constituído de: 1 agulha de aço inoxidável, bisel 
trifacetado c/ protetor plástico, 1 acessório 
intermediário (asas), forma de borboleta, em plástico 
apropriado, 1 tubo deplástico provido de conector c/ 
tampa em plástico, siliconizado, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. Marca BD. 
Cód BR0437164 

descarp
ack 

Unidade 300 R$ 0,21 R$ 63,00 

138-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril calibre 
21G, constituído de: 1 agulha de aço inoxidável, bisel 
trifacetado c/ protetor plástico, 1 acessório 
intermediário (asas), forma de borboleta, em plástico 
apropriado, 1 tubo deplástico provido de conector c/ 
tampa em plástico, siliconizado, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. Marca BD. 
Cód BR0437173 

descarp
ack 

Unidade 2.500 R$ 0,20 R$ 500,00 

139-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril calibre 
23G, constituído de: 1 agulha de aço inoxidável, bisel 
trifacetado c/ protetor plástico, 1 acessório 
intermediário (asas), forma de borboleta, em plástico 
apropriado, 1 tubo deplástico provido de conector c/ 
tampa emplástico, siliconizado, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. Marca BD. 
Cód BR0437174 

descarp
ack 

Unidade 2.500 R$ 0,20 R$ 500,00 

140-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril calibre 
25G, constituído de: 1 agulha de aço inoxidável, bisel 
trifacetado c/ protetor plástico, 1 acessório 
intermediário (asas), forma de borboleta, em plástico 
apropriado, 1 tubo deplástico provido de conector c/ 
tampa em plástico, siliconizado, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. Marca BD. 
Cód BR 0437172 

descarp
ack 

Unidade 2.000 R$ 0,21 R$ 420,00 

141-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril calibre 
27G, constituído de: 1 agulha de aço inoxidável, bisel 
trifacetado c/ protetor plástico, 1 acessório 
intermediário (asas), forma de borboleta, em plástico 
apropriado, 1 tubo deplástico provido de conector c/ 
tampa em plástico, siliconizado, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. Marca BD. 
Cód BR0437187 

descarp
ack 

Unidade 1.000 R$ 0,20 R$ 200,00 

143-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 3 ml,com 
bico luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de 
retenção, embalagem em papel grau cirúrgico.Cód 

sr Unidade 5.000 R$ 0,12 R$ 600,00 
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BR0439625 
144-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 5 ml,com 

bico luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de 
retenção, embalagem em papel grau cirúrgico.Cód 
BR0439624 

sr Unidade 15.000 R$ 0,14 R$ 2.100,00 

145-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 10 ml,com 
bico luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de 
retenção, embalagem em papel grau cirúrgico.Cód 
BR0439626 

sr Unidade 10.000 R$ 0,23 R$ 2.290,00 

146-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 20 ml,com 
bico luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de 
retenção, embalagem em papel grau cirúrgico.Cód 
BR0439627 

sr Unidade 15.000 R$ 0,44 R$ 6.600,00 

147-1 Seringa Insulina Descartável c/agulha 0,3cc ou 0,5cc 
, 30G, com protetor de agulha e embolo, agulha 
lubrificada, escala de marcaçãoúnica, embolo de 
corte reto, agulha blister ultra fine II, embalagem em 
papel grau cirúrgico.Cód BR0443468 

sr Unidade 5.000 R$ 0,24 R$ 1.200,00 

148-1 Sonda Foley 2 vias Nº 10 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável na 
ponta distal.Cód BR0436008 

medix Unidade 20 R$ 3,99 R$ 79,80 

149-1 Sonda Foley 2 vias Nº 12 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável na 
ponta distal.Cód BR0436017 

medix Unidade 50 R$ 2,99 R$ 149,50 

150-1 Sonda Foley 2 vias Nº 14 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável na 
ponta distal.Cód BR0436002 

medix Unidade 50 R$ 2,99 R$ 149,50 

151-1 Sonda Foley 2 vias Nº 16 - 30 ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável na 
ponta distal.Cód BR 0435985 

medix Unidade 50 R$ 2,99 R$ 149,50 

152-1 Sonda Foley 2 vias Nº 18 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável na 
ponta distal.Cód BR0438576 

medix Unidade 50 R$ 2,99 R$ 149,50 

153-1 Sonda Foley 2 vias Nº 20 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável na 
ponta distal.Cód BR0436010 

medix Unidade 40 R$ 2,99 R$ 119,60 

154-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 08, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, o 
que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta proximal 
há um conector tipo “macho” com válvula de 
controle de sucção, a ponta da válvula aceita uma 
seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 
6 cm até 22 cm da ponta distal.Cód BR0454406 

biobase Unidade 30 R$ 0,75 R$ 22,50 
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155-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 10, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, o 
que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta proximal 
há um conector tipo “macho” com válvula de 
controle de sucção, a ponta da válvula aceita uma 
seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 
6 cm até 22 cm da ponta distal.Cód BR0454394 

biobase Unidade 30 R$ 0,76 R$ 22,80 

156-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 12, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, o 
que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta proximal 
há um conector tipo “macho” com válvula de 
controle de sucção, a ponta da válvula aceita uma 
seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 
6 cm até 22 cm da ponta distal.Cód BR 0454395 

biobase Unidade 30 R$ 0,97 R$ 29,10 

157-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 14, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, o 
que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta proximal 
há um conector tipo “macho” com válvula de 
controle de sucção, a ponta da válvula aceita uma 
seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 
6 cm até 22 cm da ponta distal.Cód BR0454393 

biobase Unidade 30 R$ 0,94 R$ 28,20 

158-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 16, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, o 
que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta proximal 
há um conector tipo “macho” com válvula de 
controle de sucção, a ponta da válvula aceita uma 
seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 
6 cm até 22 cm da ponta distal.Cód BR0454398 

biobase Unidade 30 R$ 0,96 R$ 28,80 

159-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 18, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, o 
que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta proximal 
há um conector tipo “macho” com válvula de 
controle de sucção, a ponta da válvula aceita uma 
seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 
6 cm até 22 cm da ponta distal.Cód BR0454287 

biobase Unidade 30 R$ 1,23 R$ 36,90 

160-1 Sonda Uretral Nº 06, dispositivo constituído por tubo 
de Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, 
isentas de látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, 

biobase Unidade 30 R$ 0,66 R$ 19,80 
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colorida de acordo com código de cores Charrière, 2 
orifícios laterais alternados, com 40 cm de 
comprimento.Cód BR0435978 

161-1 Sonda Uretral Nº 08, dispositivo constituído por tubo 
de Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, 
isentas de látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, 
colorida de acordo com código de cores Charrière, 2 
orifícios laterais alternados, com 40 cm de 
comprimento.Cód BR0435979 

biobase Unidade 30 R$ 0,73 R$ 21,90 

162-1 Sonda Uretral Nº 10, dispositivo constituído por tubo 
de Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, 
isentas de látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, 
colorida de acordo com código de cores Charrière, 2 
orifícios laterais alternados, com 40 cm de 
comprimento.Cód BR0435980 

biobase Unidade 30 R$ 0,89 R$ 26,70 

163-1 Sonda Uretral Nº 12, dispositivo constituído por tubo 
de Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, 
isentas de látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, 
colorida de acordo com código de cores Charrière, 2 
orifícios laterais alternados, com 40 cm de 
comprimento.Cód BR0435981 

biobase Unidade 30 R$ 0,81 R$ 24,30 

164-1 Sonda Uretral Nº 14, dispositivo constituído por tubo 
de Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, 
isentas de látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, 
colorida de acordo com código de cores Charrière, 2 
orifícios laterais alternados, com 40 cm de 
comprimento.Cód BR0435977 

biobase Unidade 30 R$ 0,99 R$ 29,70 

165-1 Sonda Nasogástrica curta Nº08, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0435904 

biobase Pacote 5 R$ 30,00 R$ 150,00 

166-1 Sonda Nasogástrica curta Nº10, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0438396 

biobase Pacote 10 R$ 6,14 R$ 61,40 

167-1 Sonda Nasogástrica curta Nº12, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0438397 

biobase Pacote 10 R$ 7,56 R$ 75,60 

168-1 Sonda Nasogástrica curta Nº14, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0438398 

biobase Pacote 10 R$ 7,33 R$ 73,30 

169-1 Sonda Nasogástrica curta Nº16, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0438399 

biobase Pacote 10 R$ 5,35 R$ 53,50 

170-1 Sonda Nasogástrica longa Nº10, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0435906 

biobase Pacote 6 R$ 9,90 R$ 59,40 

171-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 12, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 

biobase pacote 10 R$ 10,10 R$ 101,00 
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embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0435907 

172-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 14, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0435908 

biobase Pacote 10 R$ 8,86 R$ 88,60 

173-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 16, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0435909 

biobase Pacote 10 R$ 13,47 R$ 134,70 

174-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 18, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0435910 

biobase Pacote 10 R$ 10,96 R$ 109,60 

175-1 Sonda Nasogástrica longa Nº20, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, 
embalada individualmente em filme de polietileno 
pct c/10 unidades.Cód BR0435911 

biobase Pacote 5 R$ 10,33 R$ 51,65 

176-1 Stopper-Adesivo, Bandagem hipoalérgica para uso 
após coleta de sangue ou aplicação de injeções,c/200 
unidades.Cód BR0349982 

ciex Caixa 4 R$ 10,79 R$ 43,16 

177-1 Tala de alumínio revestido para imobilização 
16mmx250mm.Cód BR0452218 

mso Unidade 50 R$ 0,73 R$ 36,50 

178-1 Torneirinha 3vias sem poliamida resistente a todo o 
tipo de fármacos e antissépticos.Cód BR0457784 

solidor Unidade 500 R$ 0,64 R$ 320,00 

181-1 Termômetro Clinico Digital com display de cristal 
líquido.Cód BR0384214 

g-tech Unidade 15 R$ 11,00 R$ 165,00 

184-1 Touca Sanfonada c/ elástico descartável, fabricado 
em polipropilenohidrofílico material SDE alta 
tecnologia, leve e resistente, que absorve a umidade 
(suor), tamanho único, a embalagem devera estar de 
acordo com a legislação vigente, cor branca, pcte c/ 
100UN.Cód BR0428622 

inoven Pacote 100 R$ 6,27 R$ 627,00 

185-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº3,5, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451197 

solidor Unidade 5 R$ 4,19 R$ 20,95 

186-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº4,5, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451192 

solidor Unidade 5 R$ 3,78 R$ 18,90 

187-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº5,0, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451196 

solidor Unidade 5 R$ 3,78 R$ 18,90 

188-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº5,5, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451220 

solidor Unidade 5 R$ 3,78 R$ 18,90 

189-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº6,0, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 

solidor Unidade 5 R$ 3,78 R$ 18,90 
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BR0451203 
190-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº 6,5, composto de 

uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451225 

solidor Unidade 5 R$ 3,78 R$ 18,90 

Valor Total Homologado –R$152.013,34( cento e cinquenta e dois mil e treze reais e trinta e quatro centavos) 
 
Fornecedor: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI - CNPJ/CPF: 29.032.903/0001-36 
Lote 
Item 

Descrição marca Unid. Qt. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

11-1 Aparelho de inalação portátil completo.Cód 
Br0415929 

g-tech Unidade 2 R$ 90,00 R$ 180,00 

28-1 Cateter Intravenoso 16G, agulha com interior 
deparede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão cinza, comprimento do 
cateter2"(50mm), agulha 1,25mm Feito de Ethylene 
tetra - fluoroethylene( Etfe), apresentam cio 
compatibilidade superior e eliminam os riscosde 
torção devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido 
de Etileno, acondicionado em estojo de plástico 
rígido, embalagem individual.Cód BR 0437176 

medix Unidade 100 R$ 0,69 R$ 69,00 

29-1 Cateter Intravenoso 18G, agulha com interior 
deparede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão verde, comprimento do cateter 
2°(50MM). Agulha 0,90MM. Feito de Ethylene tetra 
- fluoroethylene(Etfe), apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os riscosde 
torção devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido 
de Etileno, acondicionado em estojo de plástico 
rígido, embalagem individual.Cód BR 0437183 

medix Unidade 500 R$ 0,67 R$ 335,00 

34-1 Coletor de diurese (tipo papagaio) confeccionado em 
plástico, graduado, tampa e alça para transporte.Cód 
BR0277440 

taylor Unidade 20 R$ 7,20 R$ 144,00 

35-1 Coletor de diurese (tipo comadre) confeccionado em 
plástico.Cód BR0401202 

taylor Unidade 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

41-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel) , confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 3 , flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
individualmente.Cód BR0422817 

descarp
ack 

Unidade 10 R$ 3,00 R$ 30,00 

42-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel) , confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 4 , flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
individualmente.Cód BR0422820 

descarp
ack 

Unidade 5 R$ 3,00 R$ 15,00 

43-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel), confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 5 , flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
individualmente.Cód BR0422818 

descarp
ack 

Unidade 5 R$ 3,00 R$ 15,00 

44-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel) , confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 6 , flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação vigente, 
individualmente.Cód BR0422816 

descarp
ack 

Unidade 5 R$ 3,00 R$ 15,00 

50-1 Cuba Rim confeccionada em plástico branco de alta taylor Unidade 5 R$ 14,00 R$ 70,00 
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densidade com capacidade de 700 ml.Cód 
BR0349792 

53-1 Dreno Penrose Nº 01 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau Farma, é 
transparente e flexível, possui uma linha radiopaca 
em toda sua extensão para identificação e 
posicionamento através do RX, sua parte interna tem 
um desenho corrugado que não permite a colação de 
suas paredes, possibilitando uma excelente drenagem 
sem interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód BR0440499 

inovate
x 

Unidade 10 R$ 1,93 R$ 19,30 

54-1 Dreno Penrose Nº 02 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau Farma, é 
transparente e flexível, possui uma linha radiopaca 
em toda sua extensão para identificação e 
posicionamento através do RX, sua parte interna tem 
um desenho corrugado que não permite a colação de 
suas paredes, possibilitando uma excelente drenagem 
sem interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód BR0464738 

inovate
x 

Unidade 10 R$ 2,60 R$ 26,00 

95-1 Integrador de processo químico para monitorar 
esterilização classe 5 / 6 .Cód BR0359652 

clean-
up 

Unidade 1.500 R$ 0,19 R$ 285,00 

96-1 Indicador Biológico para monitorar ciclos de 
esterilização a vapor, caixa contendo 10 unidades 
cada.Cód BR0332349 

clean-
up 

Caixa 12 R$ 19,00 R$ 228,00 

97-1 Incubadora mini para indicadores biológicos , 
bivolt.Cód BR0452913 

clean-
up 

Unidade 4 R$ 
219,00 

R$ 876,00 

116-1 Macacão Hospitalar volk convertech segurança 
biológica e químico com capuz, branco.Cód BR 

protdes
c 

Unidade 50 R$ 19,00 R$ 950,00 

118-1 Óculos cirúrgico de proteção, incolor, com ampla 
visão, contendo lentes e hastes resistentes a impactos, 
com protetores laterais ventilados, revestimento ante 
embaçante, possuindo ângulo de visão de 180 graus 
podendo ser sobreposto aos óculos corretivos.Cód 
BR0373528 

kalipso Unidade 100 R$ 3,68 R$ 368,00 

179-1 Tubo hospitalar de silicone para oxigênio não estéril 
6x10mm -rolo c/ 15 m.Cód BR0252661 

medico
ne 

Unidade 5 R$ 
115,00 

R$ 575,00 

180-1 Tubo látex não estéril nº 200 - 15 metros.Cód 
BR0252661 

lemgru
ber 

Pacote 5 R$ 14,50 R$ 72,50 

182-1 Termômetro Digital de máxima e mínima com 
função interna e externa com alarme sonoro. 
Fabricado em plástico, sensor com ponteira plástica 
em cabo de 1,80cm display de cristal liquido LCD de 
três dígitos.Cód BR0408993 

akso Unidade 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

183-1 Termômetro Higrômetro para verificar temperatura 
de máxima, mínima e umidade.Cód BR 

akso Unidade 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

191-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº7,0, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 

glomed Unidade 10 R$ 3,50 R$ 35,00 
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densidade com capacidade de 700 ml.Cód 
BR0349792 

53-1 Dreno Penrose Nº 01 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau Farma, é 
transparente e flexível, possui uma linha radiopaca 
em toda sua extensão para identificação e 
posicionamento através do RX, sua parte interna tem 
um desenho corrugado que não permite a colação de 
suas paredes, possibilitando uma excelente drenagem 
sem interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód BR0440499 

inovate
x 

Unidade 10 R$ 1,93 R$ 19,30 

54-1 Dreno Penrose Nº 02 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau Farma, é 
transparente e flexível, possui uma linha radiopaca 
em toda sua extensão para identificação e 
posicionamento através do RX, sua parte interna tem 
um desenho corrugado que não permite a colação de 
suas paredes, possibilitando uma excelente drenagem 
sem interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód BR0464738 

inovate
x 

Unidade 10 R$ 2,60 R$ 26,00 

95-1 Integrador de processo químico para monitorar 
esterilização classe 5 / 6 .Cód BR0359652 

clean-
up 

Unidade 1.500 R$ 0,19 R$ 285,00 

96-1 Indicador Biológico para monitorar ciclos de 
esterilização a vapor, caixa contendo 10 unidades 
cada.Cód BR0332349 

clean-
up 

Caixa 12 R$ 19,00 R$ 228,00 

97-1 Incubadora mini para indicadores biológicos , 
bivolt.Cód BR0452913 

clean-
up 

Unidade 4 R$ 
219,00 

R$ 876,00 

116-1 Macacão Hospitalar volk convertech segurança 
biológica e químico com capuz, branco.Cód BR 

protdes
c 

Unidade 50 R$ 19,00 R$ 950,00 

118-1 Óculos cirúrgico de proteção, incolor, com ampla 
visão, contendo lentes e hastes resistentes a impactos, 
com protetores laterais ventilados, revestimento ante 
embaçante, possuindo ângulo de visão de 180 graus 
podendo ser sobreposto aos óculos corretivos.Cód 
BR0373528 

kalipso Unidade 100 R$ 3,68 R$ 368,00 

179-1 Tubo hospitalar de silicone para oxigênio não estéril 
6x10mm -rolo c/ 15 m.Cód BR0252661 

medico
ne 

Unidade 5 R$ 
115,00 

R$ 575,00 

180-1 Tubo látex não estéril nº 200 - 15 metros.Cód 
BR0252661 

lemgru
ber 

Pacote 5 R$ 14,50 R$ 72,50 

182-1 Termômetro Digital de máxima e mínima com 
função interna e externa com alarme sonoro. 
Fabricado em plástico, sensor com ponteira plástica 
em cabo de 1,80cm display de cristal liquido LCD de 
três dígitos.Cód BR0408993 

akso Unidade 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

183-1 Termômetro Higrômetro para verificar temperatura 
de máxima, mínima e umidade.Cód BR 

akso Unidade 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

191-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº7,0, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 

glomed Unidade 10 R$ 3,50 R$ 35,00 
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plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451201 

192-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº 7,5, Composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451194 

glomed Unidade 10 R$ 3,50 R$ 35,00 

193-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº8,0, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451206 

glomed Unidade 10 R$ 3,50 R$ 35,00 

194-1 Tubo Endotraqueal c/manguito Nº8,5, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451200 

glomed Unidade 5 R$ 3,50 R$ 17,50 

195-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº9,0, composto de 
uma vareta de alumínio revestida com uma bainha de 
plástico (PEBD - polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451199 

glomed Unidade 5 R$ 3,50 R$ 17,50 

196-1 Teste Bowie e Dick –produto do tipo que avalia 
imediatamente a eficiência da autoclave monitorando 
os parâmetros de remoção de ar, penetração de vapor, 
presença de gases, tempo e temperatura. Caixa 
contendo 50 folhas.Cód BR0340924 

clean-
up 

Caixa 10 R$ 
270,00 

R$ 2.700,00 

197-1 Tampa de cateter, luer –(multivia). Cód BR0479659 biobase Unidade 1.000 R$ 0,21 R$ 210,00 
Valor Total Homologado – R$ 8.62280( oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta centavos) 

 
Fornecedor: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 20.419.709/0001-33 
Lote
Item 

Descrição marca Unid. Qt. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

14-1 Abaixador de Língua, indicado para exames da boca 
e da garganta,espátula confeccionada em 
madeira,descartável, não estéril, largura maior que o 
convencional, garantindo mais conforto ao paciente 
c/100 unidades. Cód BR0348807 

theoto Pacote 200 R$ 3,50 R$ 700,00 

17-1 Almotolia 250ml plástica, resistente com tampa para 
armazenamento e aplicação de medicamentos, soro, 
álcool .  Transparente.Cód BR0279893 

j.prolab Unidade 50 R$ 2,40 R$ 120,00 

19-1 Almotolia 250ml plástica, resistente com tampa para 
armazenamento e aplicação de medicamentos, soro, 
álcool . Escura.Cód BR0279887 

j.prolab Unidade 50 R$ 2,00 R$ 100,00 

31-1 Cateter Intravenoso 22G,agulha com interior de 
parede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão azul, comprimento do cateter 
1''(25MM), agulha 0,55MM.  Feito de Ethylene tetra 
- fluoroethylene (Etfe) apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os riscosde 
torção devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido 
de Etileno, acondicionado em estojo de plástico 
rígido, embalagem individual.Cód BR0437179 

solidor Unidade 3.000 R$ 0,55 R$ 1.650,00 

32-1 Cateter Intravenoso 24G, agulha com interior 
deparede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhãoamarelo comprimento do 

medix Unidade 3.000 R$ 0,55 R$ 1.650,00 
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cateter 0,75''(19MM), agulha  de 0,7 MM. Feito de 
Ethylene tetra - fluoroethylene(Etfe), apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os riscosde 
torção devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido 
de Etileno, acondicionado em estojo de plástico 
rígido, embalagem individual.Cód BR0437180 

99-1 Lamina de bisturi nº15 em aço inoxidável, com duplo 
filamento de precisão, isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, adaptável a cabos de bisturi padrão, 
formato anatômico, esterilizada com data de 
esterilização, nº do lote validade na embalagem 
individual cx c/100 unidades.Cód BR0239265 

biomas
s 

Caixa 15 R$ 
25,4151 

R$ 381,23 

100-1 Lamina de bisturi nº22 em aço inoxidável, com duplo 
filamento de precisão, isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, adaptável a cabos de bisturi padrão, 
formato anatômico, esterilizada com data de 
esterilização, nº do lote validade na embalagem 
individual cx c/100 unidades.Cód BR0242918 

biomas
s 

Caixa 20 R$ 
25,4151 

R$ 508,30 

115-1 Máscara N95 proteção respiratória PFF2 – sem 
válvula.Cód BR0485529 

kdu Unidade 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00 

142-1 Seladora para papel grau cirúrgico com pedal, com 
área de selagem (comprimento) 40 cm, possuindo 
espessura da selagem de 10 mm Potência 500 w, com 
voltagem/HZ 127V e 220V. O produto deve conter 
barra de pressão, barra de selagem resistente, chave 
liga/desliga sistema integrado de corte, indicador de 
aquecimento, botão de controle de temperatura, braço 
de selagem, rótulo de identificação, conector de 
energia e suporte do tubular (rolo).Cód BR0337693 

sulpack Unidade 2 R$ 
1.116,66 

R$ 2.233,32 

Valor Total Homologado – R$ 7.942,85(sete mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
 

Diamante do Norte, 03 de novembro de 2022.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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cateter 0,75''(19MM), agulha  de 0,7 MM. Feito de 
Ethylene tetra - fluoroethylene(Etfe), apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os riscosde 
torção devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido 
de Etileno, acondicionado em estojo de plástico 
rígido, embalagem individual.Cód BR0437180 

99-1 Lamina de bisturi nº15 em aço inoxidável, com duplo 
filamento de precisão, isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, adaptável a cabos de bisturi padrão, 
formato anatômico, esterilizada com data de 
esterilização, nº do lote validade na embalagem 
individual cx c/100 unidades.Cód BR0239265 

biomas
s 

Caixa 15 R$ 
25,4151 

R$ 381,23 

100-1 Lamina de bisturi nº22 em aço inoxidável, com duplo 
filamento de precisão, isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, adaptável a cabos de bisturi padrão, 
formato anatômico, esterilizada com data de 
esterilização, nº do lote validade na embalagem 
individual cx c/100 unidades.Cód BR0242918 

biomas
s 

Caixa 20 R$ 
25,4151 

R$ 508,30 

115-1 Máscara N95 proteção respiratória PFF2 – sem 
válvula.Cód BR0485529 

kdu Unidade 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00 

142-1 Seladora para papel grau cirúrgico com pedal, com 
área de selagem (comprimento) 40 cm, possuindo 
espessura da selagem de 10 mm Potência 500 w, com 
voltagem/HZ 127V e 220V. O produto deve conter 
barra de pressão, barra de selagem resistente, chave 
liga/desliga sistema integrado de corte, indicador de 
aquecimento, botão de controle de temperatura, braço 
de selagem, rótulo de identificação, conector de 
energia e suporte do tubular (rolo).Cód BR0337693 

sulpack Unidade 2 R$ 
1.116,66 

R$ 2.233,32 

Valor Total Homologado – R$ 7.942,85(sete mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
 

Diamante do Norte, 03 de novembro de 2022.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DO 2º 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 14/2022 TOMADA DE PREÇOS 02/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.154 do dia 1º-11-2022, pág. 12. 
 
Onde está escrito: 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº002/2022 

  
 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa ECO 
SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
05.939.484/0001-52, localizada na Rua Bela Vista, nº950, Sala 01, Chácara Jaraguá, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87706-630, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. WELLINGTON DE MELO VOLPATO, portador da 
cédula de identidade R.G. Nº 4.425.165.-5 SSP/PR, CPF nº 024.177.069-69, residente e 
domiciliado na Rua XV de Novembro, nº188, Jardim Iguaçu, CEP: 87.705-360, na cidade de 
Paranavaí-Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente de Prorrogação de Prazo de 
execução e vigência, nos termos do Contrato 014/2022, Edital Tomada de Preço nº 002/2022, 
Processo administrativo nº 021/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §§ I e II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
§1 Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de execução do presente Contrato referente ao 
lote I e II, respectivamente, por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 13/08/2022 até a data de 
13/12/2022 e por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 12 de julho de 2022 até a data de 09/11/2022, 
conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
  
§2 Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de vigência do presente Contrato referente ao lote 
I e II, respectivamente, por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 08/08/2022 até a data de 06/12/2022 
e por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 07/10/2022 até a data de 6/12/2023, conforme Cláusula 
Sétima do Contrato,  
 
 
Leia-se: 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº002/2022 

  
 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa ECO 
SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
05.939.484/0001-52, localizada na Rua Bela Vista, nº950, Sala 01, Chácara Jaraguá, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87706-630, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. WELLINGTON DE MELO VOLPATO, portador da 
cédula de identidade R.G. Nº 4.425.165.-5 SSP/PR, CPF nº 024.177.069-69, residente e 
domiciliado na Rua XV de Novembro, nº188, Jardim Iguaçu, CEP: 87.705-360, na cidade de 
Paranavaí-Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente de Prorrogação de Prazo de 
execução e vigência, nos termos do Contrato 014/2022, Edital Tomada de Preço nº 002/2022, 
Processo administrativo nº 021/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §§ I e II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
§1 Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de execução do presente Contrato referente ao 
lote I e II, respectivamente, por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 13/08/2022 até a data de 
12/12/2022 e por um período de 165 (cento e sessenta e cinco) dias, de 12/07/2022 até a data de 
24/12/2022, conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
  
§2 Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de vigência do presente Contrato referente ao lote 
I e II, respectivamente, por um período de 150 (cento e cinquenta) dias, de 08/08/2022 até a data de 
05/01/2023 e por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 07/10/2022 até a data de 06/02/2023, 
conforme Cláusula Sétima do Contrato.  
 

Alto Paraná-PR., 04 de novembro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 256/2022 – ID 2158/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
CNPJ/MF: 03.983.321/0001-41 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.197,58 (Um mil cento e noventa e sete e reais e cinquenta e oito 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 257/2022 – ID 2159/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA 
CNPJ/MF: 12.675.409/0001-97 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 635,00 (Seiscentos e trinta e cinco reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 258/2022 – ID 2160/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AMMO INFORMATICA LTDA 
CNPJ/MF: 07.300.151/0001-04 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 32.359,00 (Trinta e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 259/2022 – ID 2161/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CATIANO AZEREDO OTT 
CNPJ/MF: 42.554.366/0001-52 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 260/2022 – ID 2162/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: COMPUTECH EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 46.163.583/0001-72 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.619,07 (Um mil seiscentos e dezenove reais e sete centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 26/10/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que o BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 00.000.000/0001-91, na qualidade de proprietário fiduciária do imóvel, conforme registro nº 
03 da matrícula nº 39.382, Livro 2-RG, através do Instrumento Particular, com efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda de Imóvel mediante Financiamento, com recursos do FGTS Garantido por 
Alienação Fiduciária nº 257.504.120, celebrado em 28/06/2019, onde foi dado em alienação fiduciária o 
imóvel: CASA 11-A, "Condomínio Residencial LA EUGENIA", na cidade de Querência do 
Norte, Comarca de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 271,72 Metros Quadrados.- 
Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado 
pelo credor, fica o devedor PEDRO PAULO DIAS DO VALLES- CPF/MF Nº 
003.852.641-78, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base 
no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações 
vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do 
§ 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome do credor 
Banco do Brasil S/A convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO REGISTRAL - COMARCA DE LOANDA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Loanda-PR, 31/10/2022.- 
NOTIFICADOS:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA e 

GLAUCO PEREIRA BORBA. 
Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei n° 6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre 

perante esta Serventia, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por JOÃO GOMES DE 
PINHO, CPF/MF sob n° 366.523.691-68 e seu cônjuge MARIA DE LOURDES DE PINHO, CPF/MF sob n° 
653.240.051-34 - protocolado sob n° 130.050, em 22.08.2021. Imóvel: Lote n° 02, da quadra n° 149, 
da cidade de Querência do Norte-PR. Dessa forma, ficam pela presente NOTIFICADOS para que se 
manifestem expressamente perante esta Serventia, nos horários 08:30h às 11:00h e 13:00h às 17:00h, de 
segundas a sextas-feiras no prazo de 15 dias a contar da publicação desta, sendo o silêncio considerado como 
concordância. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda - Estado do Paraná - CGC/MF n° 78.197.514/0001-76 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 268, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Súmula: Dispõe sobre o instrumento de avaliação de mérito e desempenho e 

plano de gestão dos candidatos à direção de instituição educacional da rede 

municipal de ensino e dá outras providências. 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito do Município de Santo Antônio 

do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento na Lei Orgânica do município: 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para a avaliação de 

mérito e desempenho e plano de gestão dos profissionais do magistério 

interessados em assumir a direção de instituições de ensino da rede municipal 

de ensino. 

DECRETA 

Art. 1° Este Decreto atende ao disposto no art. 14, § 1°, inciso I, da Lei n° 

14.113, de 25 de dezembro de 2020, o qual impõe a necessidade de prévia avaliação de mérito e 

desempenho aos profissionais do magistério interessados na nomeação em cargo ou função de 

direção de instituição da rede municipal de ensino. 

Art. 2° A prévia avaliação é obrigatória para todos os candidatos à direção 

que pretendem participar da consulta à comunidade. 

Parágrafo único. A prévia avaliação também é obrigatória mesmo que seja 

candidato único, ou que já esteja no cargo ou função de direção. 

Art. 3° Serão considerados em condições de participarem da consulta à 

comunidade os profissionais do magistério que obtiverem na avaliação de mérito e desempenho, o 

mínimo de 540 (quinhentos e quarenta) pontos, ou 60% (sessenta por cento) do total de 900 

(novecentos) pontos da avaliação. 

Art. 4º O plano de gestão será avaliado através dos itens abaixo: 

1. Retrato completo da situação atual da escola e análise do setor 

educacional; 
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2. Organização e planejamento escolar nas dimensões político 

institucional, pedagógica, pessoal e relacional, administrativo e financeiro; 

3. Identificação dos pontos a serem abordados nos próximos 3 anos; 

4. Metodologias que a escola usa ou pretende utilizar ao longo do período 

abordado no planejamento; 

5. Contempla todas as áreas da gestão, o setor pedagógico, a agenda de 

eventos, calendário escolar e reuniões da escola, além dos objetivos gerais; 

6. Metas e objetivos claros da Gestão Escolar. 

Art. 5° A avaliação será efetuada por uma empresa externa. 

Art. 6° A empresa divulgará o resultado para os representantes da Secretaria 

Municipal de Educação que repassará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos de 

participar da consulta á comunidade aqueles que não alcançarem a pontuação mínima fixada neste 

Decreto. 

Parágrafo único. Do resultado caberá pedido justificado de reconsideração, 

no prazo de 24 (vinte e quatro horas) à própria Comissão e, mantido o resultado, caberá recurso ao 

Chefe do Poder Executivo, no prazo de 5 (cinco) dias após a decisão da Comissão. 

Art. 7° Integra este Decreto o instrumento de avaliação em anexo. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 

Paraná, sexta-feira, 4 de novembro de 2022. 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO PARA POSTULAÇÃO AO CARGO DE 
DIRETOR ESCOLAR  

PERÍODO: ____/____/_____ a _____/_____/_______. 

PROFESSOR:  

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO D

E 
PONTOS 

TOTAL DE 
PONTOS  
OBTIDOS 

I - ASSIDUIDADE   
1 - Nunca teve falta injustificada no período 

 

100  
2 - Teve uma falta injustificada no período 80  
3 - Teve duas faltas injustificadas no período 60  
4 - Teve três faltas injustificadas no período 40  
5 - Teve mais de 3 faltas injustificadas no período 00  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
II - AUSÊNCIA POR ATESTADOS MÉDICOS   
1- Afastou- se por atestados médicos por menos de 5 dias.  100  

2- Afastou- se por atestados médicos por mais de 5 e menos de 10 dias 80  

3- Afastou- se por atestados médicos por mais de 10 e menos de 20 dias 70  

4- Afastou- se por atestados médicos por mais de 20 e menos de 40 dias 50  

5- Afastou- se por atestados médicos por mais de 40 e menos de 60 dias 30  

5 - Afastou- se por atestados médicos por mais de 60 dias 10  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
III - PONTUALIDADE   
1 - Nunca chegou atrasado (a) 100  
2 - Nunca saiu antes do término das aulas 80  
3 - Algumas vezes chegou atrasado (a) 60  
4 - Algumas vezes saiu antes do término das aulas 40  
5 - E comum chegar atrasado (a) ou sair mais cedo 30  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
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IV - PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES PEDAGÓGICAS 

 

 

 

PEDAGÓGICAS REUNIParticipação 

 PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES PEDAGÓGICAS 

  
1- Frequenta todas 100  
3 - Tem algumas ausências 80  
4 - Raramente frequenta as reuniões 40  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO (PROFISSIONAL) 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

I - FORMAÇÃO PROFISSIONAL – PÓS-GRADUAÇÃO   
1 - Possui curso de Doutorado em Educação 100  
2 - Possui curso de Mestrado em Educação 90  
3 - Possui mais de 2 cursos de Especialização em Educação 80  
4 - Possui 2 cursos de Especialização em Educação 60  
5 - Possui 1 curso de Especialização em Educação 40  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
II - FORMAÇÃO ESPECÍFICA PARA DIREÇÃO   
2 - Possui curso de Especialização em Gestão Escolar 100  
3 - Possui curso de Especialização em Administração 80  
4 - Possui curso de Graduação em Pedagogia 60  
5 - Possui curso de Graduação em Administração 40  
6 – Possui curso de Graduação na área da Educação 20  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
III - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÃO   
1- Tem mais de 150 horas de curso de capacitação nos dois últimos anos 100  
2- Tem mais de 100 horas de curso de capacitação nos dois últimos anos 80  

3- Tem mais de 64 horas de curso de capacitação nos dois últimos anos 60  

4- Tem mais de 50 horas de curso de capacitação nos dois últimos anos 40  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
IV - EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR   
1 - Exerceu direção de escola municipal por 8 anos 100  
2 - Exerceu direção de escola municipal por 8 a 10 anos 80  
3 - Exerceu direção de escola municipal por 4 anos a 6 anos 60  
4 - Exerceu direção de escola municipal por menos de 4 anos anos 40  
5 - Já foi diretor de escola da rede estadual 40  
6 - Não exerceu a função de direção 00  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
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V - PENALIDADES SOFRIDAS   
1 - Nunca sofreu qualquer penalidade administrativa 100  
2 - Já sofreu penalidade de advertência 60  
3 - Já sofreu penalidade de repreensão ou mais de uma advertência 30  
4 - Já foi punido com suspensão 00  

 

RESUMO DA PONTUAÇÃO 

AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL PONTOS 
I - Assiduidade  
II - Ausência por atestados médicos  
III - Pontualidade  
V - Participações em reuniões pedagógicas  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  
  
AVALIAÇÃO PROFISSIONAL  
I - Formação profissional  pós-graduação  
II - Formação específica para direção  
III - Participação em cursos de capacitação  
IV - Experiência em administração escolar  
V - Penalidades sofridas  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  
TOTAL GERAL DE PONTOS OBTIDOS  

 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 262/2022 – ID 2164/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DISKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS EIRELLI 
CNPJ/MF: 04.731.983/0001-97 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.419,74 (Quatro mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e 
quatro centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 273/2022 – ID 2175/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PAGNAN & BACHES LTDA 
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.189,85 (Dois mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 274/2022 – ID 2176/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PR COMERCIO ELETRONICO LTDA 
CNPJ/MF: 24.832.819/0001-83 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.720,00 (Quatro mil setecentos e vinte reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 275/2022 – ID 2177/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R GAVIOLI FARINHA SERVIÇOS 
CNPJ/MF: 21.003.089/0001-10 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 269, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Súmula: Dispõe sobre a revogação do Decreto Municipal n.º 095, de 26 de 

maio de 2021 que reduz a carga horária de servidora pública municipal e dá 

outras providências.” 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito do Município de Santo Antônio 

do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento na Lei Orgânica do município: 

DECRETA 

Art. 1º – Fica revogada a redução da carga horária da servidora pública 

municipal Sra. ROSANA MARIA DA FONSECA, ocupante do cargo de Enfermeira, retornando sua 

jornada para a carga horaria de 40 (quarenta horas) semanais. 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, com efeitos financeiros retroativos a 1º de novembro de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 

Paraná, sexta-feira, 4 de novembro de 2022. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 276/2022 – ID 2178/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TIAGO ANTONIO GOMES 03958268960 
CNPJ/MF: 12.146.615/0001-00 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.230,85 (Seis mil duzentos e trinta reais e oitenta e cinco 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 277/2022 – ID 2179/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TODON COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF: 46.961.564/0001-91 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.192,00 (Seis mil cento e noventa e dois reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 111/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 83/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público a quem possa interessar que nos moldes da Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93, Lei Municipal 17/2005 e Decretos Municipais 142/07 e 057/13, 
encontra-se aberta a LICITAÇÃO, na modalidade Pregão Eletrônico, Tipo 
Menor Preço, Por Item. A presente licitação tem como objeto o registro de 
preços para a contratação de empresa para eventual aquisição de lousa digital 
interativa e prestação de serviços de capacitação de professores para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte, Lazer 
e Turismo.  

 
O valor máximo deste edital de licitação não poderá ser superior a R$ 

863.060,48 (oitocentos e sessenta e três mil e sessenta reais e quarenta 
e oito centavos). 
 
 ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:30 horas do dia 22 de novembro de 
2022, no endereço abaixo transcrito. 

 
Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento do 
Município de Santa Isabel do Ivaí, Seção de Licitação, no seguinte endereço: 
Rua Professora Dulce Cristi, 1170, centro, CEP 87910-000, ou pelo fone (44) 
3453-8308, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, de segunda à sexta-feira. 
 
Será fornecido aos interessados no presente certame licitatório, cópia do edital 
com seus anexos, se requerido pessoalmente (cópia poderá ser salva em pen 
drive se fornecido pelo interessado), via e-mail ou, ainda o edital poderá ser 
efetuado o download no portal de transparência 
(www.santaisabeldoivai.pr.gov.br) ou www.comprasbr.com.br). 

 
Santa Isabel do Ivaí, aos 04 dias do mês de novembro de 2022. 

 
FREONIZIO VALENTE 

PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 263 /2022 
Súmula: Nomear a Comissão Municipal para Avaliação de Desempenho dos 

Professores. 
 
Celso Maggioni, Prefeito de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - A Nomeação da Comissão para Avaliação de Desempenho dos Professores 
de acordo com o Art. 14 da Lei Municipal nº 15/98 que dispõe sobre a promoção dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal. A Comissão ora nomeada será 
composta pelos seguintes membros:  
 
CÉLIA TEREZINHA GUERREIRO GABBIATTI 
Diretora da Escola Municipal Frei Enedino Caetano - E.I.E.F. 
 
JOICE KÁSSIA DOS SANTOS D’AVIZ 
Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Frei Enedino Caetano - E.I.E.F. 
 
ANDRESA HOLANDA LUCAS DE SOUSA 
Professora 
 
LUÍS ANTONIO BLANS DA SILVA FILHO 
Professor 
 
FRANCISLEI CÁSSIA DO CARMO ARAÚJO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
Art. 2º - A Comissão ora nomeada terá o prazo até o dia 02 de dezembro de 2022, 
para entregar a Ficha de Avaliação à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Planaltina do Paraná, 04 de novembro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SETOR EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 31/10/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 05 da matrícula nº 33.633, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1768004, firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 
03(três), da quadra n° 19 (Dezenove), LOTEAMENTO RESIDENCIAL "JARDIM ITÁLIA", 
situado no município de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 343,80 Metros 
Quadrados- Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, 
administrado pela credora, fica a devedora ANDRÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA - 
CPF/MF Nº 042.499.779-78, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 31/10/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 31.612, Livro 2-RG, através do Contrato nº 1000167904 (grupo 
CA19 cota 411), firmado em 03/03/2021, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Data nº 01-I, 
subdivisão da data nº 01, da unificação das datas nºs 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, da 
quadra n° 01 (Um), LOTEAMENTO denominado "PARQUE RESIDENCIAL FLORENÇA", 
situado no município de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 187,50 Metros 
Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima 
citado, administrado pela credora, fica a devedora CÉLIA GALORO - CPF/MF Nº 
015.703.979-02, INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base 
no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações 
vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do 
§ 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da 
credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por 
contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 31/10/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.211, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2562607, firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 11 
(onze), da quadra n° 3 (Três), "RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda 
- Estado do Paraná, com a área de 226,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do 
débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora 
LEANDRO ALVES DA SILVA - CPF/MF Nº 011.727.679-04, INTIMADO, nos 
termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 261/2022 – ID 2163/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI EPP 
CNPJ/MF: 11.855.692/0001-76 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 22.345,00 (Vinte e dois mil trezentos e quarenta e cinco reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 272/2022 – ID 2174/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ÓCULOS E LENTES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ/MF: 29.633.425/0001-10 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 16.999,50 (Dezesseis mil novecentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
 

CONTRATO Nº 050/2022 
 

1º Termo Aditivo - Redução  de Preço 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, e a empresa WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 24.902.127/0001-64, com sede na Rua Vereador João 
Batista Ferreira, nº 328, sala 01, Centro, CEP: 87.800-000, na Cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. WAGNER FERREIRA MACHADO, brasileiro, solteiro, empresário 
individual, portador da Cédula de identidade RG nº 7.374.070-3-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
027.430.219-50, residente e domiciliado a Rua João Pessoa, nº 32, Centro, CEP 87.810-000, na cidade de 
Guaporema- Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de redução de preço, nos 
termos do Contrato nº 050/2022, Tomada de Preços 008/2022, bem como pela legislação vigente em 
especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Tomada de Preços nº 008/2022, objetivando Empreitada Global (materiais e mão de obra) 
para reforma na edificação da Escola Municipal João Honório Luiz, em alvenaria, com área a reformar: 
2.244,42 m², situada a Avenida Jacareí, nº 358, Quara nº 19/A, Distrito de Maristela, Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Coordenadas Geográficas: Latitude 23º07’48,2”S, Longitude: 52°17’44,9’’W, 
de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto 
Arquitetônico, partes integrantes do Processo Licitatório, no qual a Contratada foi a vencedora.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo aditivo  de redução preço e a partir desta data, a  diferença de valores entre 
serviços suprimidos é de R$ 5.735.93 (cinco mil setecentos e trinta e cinco reais e noventa e três 
centavos), conforme documentos em anexo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto do Contrato nº 050/2022, era de R$ 62.967,76 (sessenta e dois 
mil novecentos e sessenta e sete reais e setenta e seis  centavos), passa a ser de  R$ 57.231,83 (cinquenta e 
sete mil duzentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos), nas mesmas dotações orçamentárias do 
Contrato  em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 050/2022. 
E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.  
   
Alto Paraná, 04 de novembro de 2022. 
 
 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                               WAGNER FERREIRA MACHADO       

                                                                                     ENGENHARIA LTDA-ME  
 
Test:  ______________________________                     Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ____________________________ 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
 

CONTRATO Nº 050/2022 
 

2º Termo Aditivo de Aumento de Meta 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, e a empresa WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 24.902.127/0001-64, com sede na Rua Vereador João 
Batista Ferreira, nº 328, sala 01, Centro, CEP: 87.800-000, na Cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. WAGNER FERREIRA MACHADO, brasileiro, solteiro, empresário 
individual, portador da Cédula de identidade RG nº 7.374.070-3-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
027.430.219-50, residente e domiciliado a Rua João Pessoa, nº 32, Centro, CEP 87.810-000, na cidade de 
Guaporema- Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Aumento de Meta, nos 
termos do Contrato nº 050/2022,Tomada de Preços 008/2022, bem como pela legislação vigente em 
especial a Lei nº 8.666/93, Art. 65, §§ 1º e 2º. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Tomada de Preços nº 008/2022, objetivando Empreitada Global (materiais e mão de obra) 
para reforma na edificação da Escola Municipal João Honório Luiz, em alvenaria, com área a reformar: 
2.244,42 m², situada a Avenida Jacareí, nº 358, Quara nº 19/A, Distrito de Maristela, Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Coordenadas Geográficas: Latitude 23º07’48,2”S, Longitude: 52°17’44,9’’W, 
de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto 
Arquitetônico, partes integrantes do Processo Licitatório, no qual a Contratada foi a vencedora.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Aumento de Meta  e a partir desta data, fica reajustado o preço.  A 
diferença de valores entre serviços aditivados é de R$ 6.966,41 (seis mil novecentos e sessenta  e seis  
reais e quarenta e um centavos), conforme documentos em anexo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto do Contrato nº 050/2022, era de R$ 57.231,83 (cinquenta e sete 
mil duzentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos), passa a ser de  R$ 64.198,24 (sessenta e quatro 
mil cento e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos), nas mesmas dotações orçamentárias do 
Contrato  em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 050/2022. 
E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.  
   
Alto Paraná, 04 de novembro de 2022. 
 
 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                               WAGNER FERREIRA MACHADO       

                                                                                     ENGENHARIA LTDA-ME  
                                                                 
 

 

Test:  ______________________________                     Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ____________________________ 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 062/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na 
Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 062/2022, com fulcro na 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, 
aquisição de “material de processamento de dados (informática), equipamentos de 
processamento de dados (informática), aparelhos e equipamentos de comunicação 
(telefonia),” para as secretarias pertencentes ao município de Mirador, estado do Paraná, 
conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
                                   1.         Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo 

– Pregão Eletrônico nº 062/2022, à Empresa: ACOMPANY COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 03.983.321/0001-41, 
localizada na Av. Vereador Orlando Santander Francisco, Nº 1313, Ipanema, na Cidade 
de Piraquara-PR, perfazendo o valor global de R$ 1.197,58 (Um mil cento e noventa e 
sete e reais e cinquenta e oito centavos). AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 12.675.409/0001-97, localizada na Av. Copacabana, Nº 325, Dezoito 
do Forte Empresarial / Alphaville, na Cidade de Barueri-SP, perfazendo o valor global de 
R$ 635,00 (Seiscentos e trinta e cinco reais). AMMO INFORMATICA LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF: 07.300.151/0001-04, localizada na Av. Adv. Horacio Raccanello Filho, Nº 3235, 
Vila Ipiranga, na Cidade de Maringá-PR, perfazendo o valor global de R$ 32.359,00 
(Trinta e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais). CATIANO AZEREDO OTT, 
inscrito no CNPJ/MF: 42.554.366/0001-52, localizada na Rua Maria D. Konrath, Nº 45, 
São Luiz, na Cidade de Sapiranga-RS, perfazendo o valor global de R$ 1.200,00 (Um mil 
e duzentos reais). COMPUTECH EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 
46.163.583/0001-72, localizada na Rua Nereu Ramos, Nº 2454, Centro, na Cidade de 
Modelo-SC, perfazendo o valor global de R$ 1.619,07 (Um mil seiscentos e dezenove 
reais e sete centavos). CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI EPP, inscrito 
no CNPJ/MF: 11.855.692/0001-76, localizada na Rua 5 Chacara 116 Lote1 e Loja 03 
Parte B, Setor Habitacional Vicente Pires, na Cidade de Brasília-DF, perfazendo o valor 
global de R$ 22.345,00 (Vinte e dois mil trezentos e quarenta e cinco reais). 
DISKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS EIRELLI, inscrito no CNPJ/MF: 
04.731.983/0001-97, localizada na Avenida Protasio Alves, Nº 4900, Petrópolis, na Cidade 
de Porto Alegre-RS, perfazendo o valor global de R$ 4.419,74 (Quatro mil quatrocentos 
e dezenove reais e setenta e quatro centavos). ELTEK DISTRIBUIDORA DE 
INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF: 18.828.894/0003-30, localizada na Rua Eldes Scherrer Souza, Nº 2230, Colina 
de Laranjeiras, na Cidade de Serra-ES, perfazendo o valor global de R$ 3.363,00 (Três 
mil trezentos e sessenta e três reais). GABRIEL DE PAULA ALCANTARA DE BRITTO 
10209543965, inscrito no CNPJ/MF: 45.570.391/0001-18, localizada na Rua Aparecida, Nº 
532, Sagrada Família 2, na Cidade de Cianorte-PR, perfazendo o valor global de R$  

 

8.102,20 (Oito mil cento e dois reais e vinte centavos). HMA COMERCIO E 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 29.391.476/0001-82, localizada na Rua ROD BR 101, Distrito 
Industrial, na Cidade de Conde-PB, perfazendo o valor global de R$ 605,25 (Seiscentos e 
cinco reais e vinte e cinco centavos). JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI, inscrito no 
CNPJ/MF: 46.318.775/0001-00, localizada na Av. Expedicionário Edmundo Arrabar, Nº 
2578, Santa Rosa, na Cidade de Porto União-SC, perfazendo o valor global de R$ 
68.538,60 (Sessenta e oito mil quinhentos e trinta e oito reais e sessenta centavos). 
JP-TAMC COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 47.326.875/0001-41, localizada na 
Rua Cuiabá, Nº 606, Maria Luiza, na Cidade de Cascavel-PR, perfazendo o valor global 
de R$ 3.822,00 (Três mil oitocentos e vinte e dois reais). KGR ATACADISTA LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 45.606.844/0001-19, localizada na Rua Paraná, Nº 312, Centro, na 
Cidade de Andirá-PR, perfazendo o valor global de R$ 13.361,60 (Treze mil trezentos e 
sessenta e um reais). MAGIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 42.923.049/0001-66, localizada na Rua Manaus, Nº 2524, Cancelli, 
na Cidade de Cascavel-PR, perfazendo o valor global de R$ 16.450,00 (Dezesseis mil 
quatrocentos e cinquenta reais). MALKUT E BOHN LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 
10.868.068/0001-40, localizada na Rua Itabira, Nº 1410, Centro, na Cidade de Pato 
Branco-PR, perfazendo o valor global de R$ 47.739,73 (Quarenta e sete mil setecentos 
e trinta e nove reais e setenta e três centavos). NEW OESTE INFORMATICA DO 
BRASIL LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 23.231.651/0001-98, localizada na Rua 1 de Maio, 
Nº 740, Centro, na Cidade de Santa Terezinha de Itaipu-PR, perfazendo o valor global de 
R$ 6.655,46 (Seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis 
centavos). ÓCULOS E LENTES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 29.633.425/0001-10, localizada na Avenida Abílio Machado, Nº 
1621/203, Glória, na Cidade de Belo Horizonte-BH, perfazendo o valor global de R$ 
16.999,50 (Dezesseis mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 
PAGNAN & BACHES LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25, localizada na 
Rua Maravilha, Nº 215, São Cristóvão, na Cidade de Francisco Beltrão-PR, perfazendo o 
valor global de R$ 2.189,85 (Dois mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos). PR COMERCIO ELETRONICO LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 24.832.819/0001-
83, localizada na Avenida Américo Belay, Nº 882, Jardim Imperial, na Cidade de Maringá-
PR, perfazendo o valor global de R$ 4.720,00 (Quatro mil setecentos e vinte reais).R 
GAVIOLI FARINHA SERVIÇOS, inscrito no CNPJ/MF: 21.003.089/0001-10, localizada na 
Rua das Quaresmeiras, Nº 182, Jardim Botânico, na Cidade de Campo Mourão-PR, 
perfazendo o valor global de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais). TIAGO ANTONIO 
GOMES 03958268960, inscrito no CNPJ/MF: 12.146.615/0001-00, localizada na Rua 
Cidadão José João Porfirio Goia, Nº 43, São Pedro, na Cidade de Porto União-SC, 
perfazendo o valor global de R$ 6.230,85 (Seis mil duzentos e trinta reais e oitenta e 
cinco centavos). TODON COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 46.961.564/0001-
91, localizada na Rua Hermínio Tessaro, Nº 370, Jardim Colegial, na Cidade de Paiçandu-
PR, perfazendo o valor global de R$ 6.192,00 (Seis mil cento e noventa e dois reais). 

 
Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a 

afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de 
publicidade legal. 

 
 

 

 

 

Mirador/PR, 04 de Novembro de 2022. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3538/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2022 
MENOR PREÇO GLOBAL  

 
O Prefeito do Município comunica que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, do tipo Menor Preço 
Global, e que a abertura se dará no dia 25 de Novembro de 2022 – às 09:00 (nove horas) no 
Departamento de Licitações da Prefeitura, sito a Avenida Tapejara Nº 88 – Centro, 
Objeto: OBRAS - Pavimentação Asfáltica Residencial Borba - Conforme Projeto, Memoriais 
descritivos, Planilhas e Cronograma. O Edital de Licitação, Anexos e os documentos 
necessários para a participação do referido edital de licitação estará disponível aos 
interessados junto ao Departamento de Administração Geral, Divisão de Compras, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, 
centro, durante o horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Maiores informações: pelo e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
 
Paraíso do Norte, 04 de Novembro de 2022. 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

 

 
EXTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA Nº 104/2022 

 
Processo Administrativo 164/2022 

 
Dispensa por Justificativa nº 64/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa CENTRAL INCORPORADORA E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de terreno por meio de desapropriação de 
pleno domínio sob o lote de terras nº 1-A - remanescente, com a área de 82.263,67 M² situado no 
município de Rondon, com limites e confrontações constantes na matrícula N° 32.281 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha, conforme Decreto Nº5.752 de 16 de dezembro de 
2021 e Lei Municipal N° 1.988 de 29 de dezembro de 2021, cujas especificações estão descritas no 
processo de Dispensa por Justificativa nº 64/2022.  
 
Valor: R$= 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da assinatura do compromisso de compra e venda.   
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 
1101 15 451 09 1 01 Realização de Obras de Infraestrutura 4490610300 TERRENOS 618 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 26/12/2022 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 26/10/2022. 
 
Rondon – Pr, 26 de outubro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 201/2022  
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 

outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe 
a Lei Orçamentária Anual do Município nº 60 de 17 de 
Dezembro de 2021, em seu artigo 4°, VI, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte cinco mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita abaixo: 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 04 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito 

DESPESA DESCRIÇÃO 
06 SECRETARIA OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
06.004.15.452.0007.2028 Manutenção da Iluminação Pública 
Red. 228 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 507 25.000,00 

TOTAL R$.  25.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.004.15.452.0007.2028 Manutenção da Iluminação Pública 
Red. 229 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 507 25.000,00 

TOTAL R$.  25.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 551/2022 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Tornar sem efeito a publicação no Jornal Diário do Noroeste, do 1º Termo Aditivo e 
Redução de Preço, do seguinte Contrato da Tomada de Preços: 
 

TERMO ADITIVO CONTRATO  TOMADA DE 
PREÇOS EDIÇÃO Nº DATA PÁGINA 

1º Termo Aditivo  e 
Redução de Preço Nº 050/2022 Nº 008/2022 19.156 04/11/2022 11 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposições 
em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
    Prefeito Municipal 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
PRORROGAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2022 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 
Considerando que o tipo de licitação foi cadastrado erroneamente como MAIOR OFERTA, na 
Plataforma COMPRASBR,  impossibilitando a oferta de menor lances, prorrogando-se o prazo do 
edital para nova data de abertura. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mudas de 
árvores, arbustos, adubo e grama para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Turismo e Secretaria Municipal de Viação e Obras públicas. Julgamento: menor 
preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 14hs00min do dia 
22/11/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 14h30 do dia 22/11/2022. O edital 
poderá ser obtido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo 
de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações 
telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

 
Diamante do Norte/Pr., 04 de novembro de 2022.  

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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PRORROGAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2022 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 
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Plataforma COMPRASBR,  impossibilitando a oferta de menor lances, prorrogando-se o prazo do 
edital para nova data de abertura. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mudas de 
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preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 14hs00min do dia 
22/11/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 14h30 do dia 22/11/2022. O edital 
poderá ser obtido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo 
de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações 
telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

 
Diamante do Norte/Pr., 04 de novembro de 2022.  

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 21 de novembro 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 87/2022 - RP, 
do tipo “Menor Preço Por Lote”, na forma presencial. Objeto: Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de refeição do tipo self-
service e marmitex, para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Administração Municipal, com reserva de cota exclusiva para MEI/ME/EPP, pelo período 
de 12 (doze) meses, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A 
do Termo de Referência do Edital. Valor Total: Lote 01 MARMITAS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA: R$ 146.827,50; Lote 02 MARMITAS - EXCLUSIVO ME/EPP: R$ 
48.952,50; Lote 03 REFEIÇÕES - EXCLUSIVO ME/EPP: 50.201,00. Informações 
complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link 
Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844440019026, registrado sob n° R-3 da Matrícula n.º 10.823, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. JOÃO CAVENACHE, com endereço à Avenida Nereu Dandolini, nº 548, Centro, 
Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 25 de Outubro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844441455026, registrado sob n° R-4 da Matrícula nº 12.211, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. GEAN CARLOS DIAS DE OLIVEIRA, com endereço à Rua Osvaldo Cruz, nº 634, 
Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 25 de Outubro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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OFICIAL REGISTRADOR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pa
ra

 ve
rif

ica
r a

 a
ut

en
tic

ida
de

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:/
/re

gis
tra

do
re

s.o
nr

.o
rg

.b
r/v

ali
da

ca
o.

as
px

 e
 d

igi
te

 o
 h

as
h 

69
5c

15
ae

-a
f9

7-
47

53
-9

b0
5-

5f
57

71
91

15
1d

Esse docum
ento foi assinado digitalm

ente por JOSE ANTONIO ORTEGA RUIZ - 25/10/2022 14:43
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 267/2022 – ID 2169/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JP-TAMC COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF: 47.326.875/0001-41 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.822,00 (Três mil oitocentos e vinte e dois reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 268/2022 – ID 2170/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: KGR ATACADISTA LTDA 
CNPJ/MF: 45.606.844/0001-19 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 13.361,60 (Treze mil trezentos e sessenta e um reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 269/2022 – ID 2171/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MAGIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 
CNPJ/MF: 42.923.049/0001-66 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 16.450,00 (Dezesseis mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 270/2022 – ID 2172/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MALKUT E BOHN LTDA 
CNPJ/MF: 10.868.068/0001-40 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 47.739,73 (Quarenta e sete mil setecentos e trinta e nove reais e 
setenta e três centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  341/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  OSVALDO BATISTA JUNIOR 30739166875
Valor............:  21.594,00  (vinte e um mil quinhentos e noventa e quatro
reais)
Vigência.......:  Início: 26/10/2022   Término: 25/10/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  46/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),
2.003.3.3.90.39.00.00.00.00 (15),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (31),
2.007.3.3.90.39.00.00.00.00 (55),  2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (65),
2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (71),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (81),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (105),  2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (136),
2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (156),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (160),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (237),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250),
2.070.3.3.90.39.00.00.00.00 (270),  2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (274),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (332)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
serviços de manutenção, instalação, limpeza e higienização  em
equipamentos de ar condicionado através de diversos setores da
administração municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  4  de  Novembro  de  2022

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 263/2022 – ID 2165/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ/MF: 18.828.894/0003-30 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.363,00 (Três mil trezentos e sessenta e três reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 264/2022 – ID 2166/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GABRIEL DE PAULA ALCANTARA DE BRITTO 10209543965 
CNPJ/MF: 45.570.391/0001-18 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.102,20 (Oito mil cento e dois reais e vinte centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 265/2022 – ID 2167/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E 
ELETROELETRONICOS LTDA 
CNPJ/MF: 29.391.476/0001-82 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 605,25 (Seiscentos e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 266/2022 – ID 2168/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI 
CNPJ/MF: 46.318.775/0001-00 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 68.538,60 (Sessenta e oito mil quinhentos e trinta e oito reais e 
sessenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

  
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

PORTARIA Nº 150/2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias a Servidora Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
RITA DA SILVA AMORIM ............. 30 01/11/2022 a 30/11/2022 01/04/2021 a 31/03/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 03 de novembro de 2022. 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 97/2019 Pregão N.º 66/2019 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à 
Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro C A ARAUJO TEEFONIA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede em Loanda – Estado do Paraná, na Rua Eugenio Mela, 557- CEP 87.900-000, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob N.º 06.116.225/0001-94, neste ato representada pelo Sr. CARLOS 
ALBERTO ARAUJO, brasileiro, capaz, maior, portador da Cédula de Identidade de N.º 4.043.973-7 
SSP/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 545.549.189-04. Residente no 
município de Loanda – Estado do Paraná. 
 
DO ADENDO: O presente termo aditivo Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. Contratação de serviços de locação e manutenção dos 
PABX da Prefeitura Municipal, Unidades Básicas de Saúde e CRAS. 
 
DO VALOR: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93 na importância 
de R$ 1.871,55 (um mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), corresponde 
à correção da inflação em 7,19% conforme proposta de cálculo do INPC. O Município pagará a 
Contratada, pelos objetos ora contratado na Cláusula Primeira, o valor total de R$ 27.901,55 (vinte e 
sete mil, novecentos e um reais e cinquenta e cinco centavos), que será pago em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 2.325,12 (dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e doze centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Com base no Art. 57 Inc II da Lei 8666/93 fica prorrogado de 06 de 
novembro de 2022 a 06 de novembro de 2023. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 04 (quadro) de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
CONTRATADA 

Carlos Alberto Araujo 
Proprietário. 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  convenios@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO Nº 18/2022 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução nº 10/2022 do CMDCA. 
 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Fomento nº 18/2022 
Processo Administrativo nº 2022-028/2022 
Contrato Administrativo nº 91/2022 – ID 373/2022 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Repasse para manutenção de sanitários visando melhorar a 
estrutura, proporcionando um melhor atendimento. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade 
e a Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75. 
 
Valor do Repasse: 20.260,57 (Vinte mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e sete centavos). 
 
Valor da contrapartida: 4.276,10 (Quatro mil duzentos e setenta e seis reais e dez centavos). 
 
Valor Global: 24.536,57 (Vinte e quatro mil quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Vinculo 51043 
 

  
Vigência: 04/11/2022 a 28/02/2023. 
 
         

 
Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Andréia Aparecida Ferreira 

Presidente da APMI 
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Pregão Eletrônico nº 119/2022  

Página 1 de 2 
 

 
1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 212/2022 – ID 343 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2997/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O presente  Termo de Ajuste a Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação 
de serviços volante de som de carro e locação de equipamentos de som de pequeno porte 
e telão com serviços de sonoplasta, conforme especificações constantes no Anexo I, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 119/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira 
Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Ilson José Torres - ME, inscrita no CNPJ nº 73.836.017/0001-57 e 
NIRE 41 1 0399367-7, com sede a Avenida Tapejara, Nº 796 – Centro, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Ilson José Torres. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário 
registrado.  

Item Código 
IPM 

Especificação dos Objetos Preço 
Unitário 

Registrado 

 Preço 
Unitário 

2 97696 Locação de mesa de som, com 12 canais e 2 
caixas de som (2 média com autofalante de 
15”), e 1 potência e microfones. Estão 
inclusos os serviços de sonoplasta e 
montagem e desmontagem dos 
equipamentos 

490,00 450,00 

3 97697 Locação de mesa de som, com 12 canais e 4 
caixas de som (2médias e 2 graves), e 2 
potências e microfones. Estão inclusos os 
serviços de sonoplasta e montagem e 
desmontagem dos equipamentos. 

850,00 800,00 

4 97698 Locação de telão no tamanho mínimo de 
2,5x2,5 à 3x4, com projetor e tela. Estão 
inclusos os serviços de montagem e 
desmontagem dos equipamentos 

460,00 250,00 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a  Ata foi lavrada em 
duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas 
partes. 

 
Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do 

Norte 

Ilson José Torres 
Representante Legal da Detentora 

 

                      
 
Fiscais Gestores do Contrato: 
 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de 

Administração 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção 

Social 
 

 
 

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
Diretora do Departamento de Cultura e 

Cidadania 
 

 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços 

Públicos 
 

 
 

Suelen Regina da Silva 
Diretor do Departamento de Esportes e 

Lazer 
 

 
 

Júlio Cezar Margonar 
Diretor do Departamento de Trabalho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 063/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PARA CONSUMO IMEDIATO (MARMITAS),  
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS: GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, em 
favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

D. P. CRUVINEL - ME 12.102.961/0001-96 Lote 01: 01 e 02 22.650,00 

 
     Alto Paraná-PR., 04 de novembro de 2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: D. P. Cruvinel - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, para contratação de empresa para prestação de serviços 
no eventual fornecimento de alimentos preparados para consumo imediato (marmitas),  
destinados a atender as necessidades das secretarias: Geral da Administração, Agricultura, 
Saúde, Educação, Assistência Social e Departamento de Viação e Obras do Município de Alto 
Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01:     
ITEM PREV. 

CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO R$ 

1 390 Un. Marmita Pequena + água ou refrigerante lata 20,00              7.800,00  

2 660 Un. Marmita Média + água ou refrigerante lata 22,50            14.850,00  

       VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)             22.650,00  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 
Alto Paraná-PR, 04 de novembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal  

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 271/2022 – ID 2173/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 
CNPJ/MF: 23.231.651/0001-98 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.655,46 (Seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta 
e seis centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 062/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/11/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 171/2022 
SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Secretário 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, e 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0588/2022, 
de 03 de novembro de 2022”. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022 para o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS o servidor efetivo Senhor 
FLAVIO RODRIGUES, RG nº. 9.355.877-4, CPF nº. 070.206.249.95, percebendo seus 
vencimentos pelo Subsídio constante do Art. 3º. da Lei Municipal nº. 0489/2020, de 20 de 
março de 2020. 
Art. 2º. – As atribuições de Secretário encontram-se disposta no Art. 17. E especificamente 
do Cargo de Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, encontram-se 
dispostas no Artigo 75 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
Art. 3º. – Designar o Senhor FLAVIO RODRIGUES, Secretário Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos, para responder pelo exercício do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTRUA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 04 de novembro de 
2022, e não terá alteração no seu subsídio em razão da acumulação dos cargos. 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0172/2022 
 

SÚMULA: “Reenquadra Servidora em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de 
novembro de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei em especialmente as Leis 
Municipais nº. 066/2009 de 11/11/2009 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores, Lei 
Municipal nº. 0588/2022 de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Mirador, Lei Municipal nº. 0160/2012 que institui o 
Diário Oficial do Município de Mirador, especialmente o contido no Decreto nº 0234/2012 que 
regulamenta a Lei Municipal nº 160/2012. 

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Reenquadrar a Designação feita anteriormente a servidora efetiva, Senhora Juliana 
Debora da Silva Santos, portadora do RG nº. 9.638.501-3, e do CPF nº. 067.379.499.75, para 
responder pelas atribuições, responsabilidades, competências e assinar digitalmente o 
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MIRADOR, a partir de 04 de novembro de 2022.     
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0173/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia Servidora para o Cargo de 
Secretária Municipal de Administração em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 
de novembro de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Nomear para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a partir 
de 04 de novembro de 2022, a servidora efetiva, a Senhora JULIANA DEBORA DA SILVA 
SANTOS, portadora do RG nº. 9.638.501-3, e do CPF nº. 067.379.499.75, percebendo seus 
vencimentos pelo Subsídio constante do Art. 3º. da Lei Municipal nº. 0489/2020, de 20 de 
março de 2020. 
Art. 2º. – As atribuições de Secretária encontram-se disposta no Art. 17. E  especificamente 
do Cargo de Secretária Municipal de Administração, encontram-se dispostas no Artigo 27 
da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº 0174/2022 
 

SÚMULA: Nomear para o Cargo de Secretária 
Municipal de Assistência Social, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de 
novembro de 2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Nomear para o cargo de SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a partir de 04 
de novembro de 2022, a servidora comissionada Senhora ANDRESSA PATRICIA BONI 
TRAVAIN, RG nº. 9.986.398-6, CPF nº. 064.100.449-41, percebendo seus vencimentos pelo 
Subsídio constante do Art. 3º. da Lei Municipal nº. 0489/2020, de 20 de março de 2020. 
Art. 2º. – As atribuições de Secretária encontram-se disposta no Art. 17. E especificamente 
do Cargo de Secretária de Assistência Social, encontram-se dispostas no Artigo 49 da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0175/2022 
SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Secretário de 
Fazenda em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022 para o cargo de SECRETÁRIO DE 
FAZENDA o servidor comissionado Senhor LINDORVAL MIRANDA, portador do RG nº. 
2.236.282-8 e do CPF nº. 443.153.259.53, percebendo seus vencimentos pelo Subsídio 
constante do Art. 3º. da Lei Municipal nº. 0489/2020, de 20 de março de 2020.  
Art. 2º. – As atribuições de Secretário encontram-se disposta no Art. 17. E especificamente 
do Cargo de Secretário de Fazenda, encontram-se dispostas no Artigo 42 da Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2021. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0176/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Secretário 
Municipal de Saúde em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022 para o cargo de SECRETÁRIA 
MUNICPAL DE SAÚDE a servidora efetivo, Senhora PRISCILLA DE SOUZA GAMA 
PIRES, portadora do RG nº. 10.832.514-3 e do CPF nº. 067.415.539.40, percebendo seus 
vencimentos pelo Subsídio constante do Art. 3º. da Lei Municipal nº. 0489/2020, de 20 de 
março de 2020. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Secretária encontram-se disposta no Art. 17. E 
especificamente do Cargo de Secretária Municipal de Saúde, encontram-se dispostas no 
Artigo 66 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária 
do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0177/2022 
SÚMULA: “Nomeia Servidora Efetiva para Diretora da 
Divisão de Recursos Humanos, em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022 
e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 
2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear para o Cargo de DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS a 
partir de 04 de novembro de 2022, a servidora efetiva Senhora ADESIA ALVES TRINDADE, 
portadora do RG nº. 6.435.865-0 e do CPF nº. 020.794.719-88, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar Administrativo, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a 
Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 6. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Diretora da Divisão de Recursos Humanos encontram-se disposta no Art. 36 da 
Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 06, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefe, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as 
Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema 
de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

  

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0178/2022 
 

SÚMULA: “Reenquadra nomeação para 
Responder pelas Atribuições, Responsabilidades 
e Competências do Posto de Trânsito do 
Município em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Reenquadrar a nomeação feita anteriormente, a partir de 04 de novembro de 
2022, a servidora efetiva Senhora CLEONEIDE BATISTA GAIA HOFFMANN, RG nº. 
5.869.735-4, CPF nº. 804.980.439-01, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, para responder pelas atribuições, responsabilidades e competências do 
Posto de Trânsito do Município, em conformidade com o Art. 20, § 3º., V da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, percebendo seus vencimentos 
básicos do cargo de carreira, acrescido de Função Gratificada em conformidade com o 
inciso IX, § 3º., do art. 20 da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – Reenquadrar Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 6, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de diretora, 
em conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 58 do Anexo VI – Tabela de Valores de 
Funções Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que 
Consolida as Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem 
como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta 
do Município de Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0179/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia a Servidora Efetiva para CHEFE DE 
SEÇÃO DE COORDENAÇÃO NUTRICIONAL DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022, para o exercício de cargo de CHEFE 
DE SEÇÃO DE COORDENAÇÃO NUTRICIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL, a servidora 
efetiva Senhora HELENA MARIA DE SOUZA, portador do RG nº. 10.690.222-4 e do CPF 
nº. 087.717.209-95, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela 
IV da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE COORDENAÇÃO NUTRICIONAL DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL encontram-se disposta no Art. 62 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de 
novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e 
Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0181/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia a Servidora Efetiva para 
Responder pelas Atribuições, Responsabilidades e 
Competências da Ouvidoria Municipal de Saúde do 
Município em conformidade com as Leis Municipais 
nº. 285/2014, de 28 de novembro de 2014, a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022 
e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro 
de 2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Reenquadrar a nomeação feita anteriormente, a partir de 04 de novembro de 2022, 
a servidora efetiva Senhora JULIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA, portadora do CPF 
nº. 044.914.139-08, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Administrativo, para 
responder pelas atribuições, responsabilidades e competências da Ouvidoria Municipal de 
Saúde, em conformidade com a Lei Municipal nº. 285/2014, de 28 de novembro de 2014 e 
com o Art. 20, § 3º., VIII da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022 , 
percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira, acrescido de Função Gratificada 
em conformidade com o inciso IX, § 3º., do art. 20 da Lei Municipal nº. 0588/2020. 
 
Art. 2º. – Reenquadrar a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 03, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício da função, em conformidade 
com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores das Funções Gratificadas da 
Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0182/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia Servidora Efetiva para o cargo 
Diretora da Divisão de Licitação, em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o Cargo de DIRETORA DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO a partir de 04 
de novembro de 2022, a servidora efetiva Senhora GLEICE PEREIRA DOS SANTOS, 
portadora do RG Nº. 6.980.582-5 e do CPF Nº. 049.379.359.33, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-02, 
constante da Tabela III da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Diretora encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Diretora da Divisão de Licitação encontram-se disposta no Art. 38 da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0198/2021 
 

SÚMULA: “Reenquadrar designação de Servidora 
para Responder pelas Atribuições, 
Responsabilidades e Competências, da UNIDADE 
DE CONTROLE INTERNO do Poder Executivo”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 252/2014, de 18 de março de 2014 e a Lei Municipal nº. 0. 0588/2022, de 
03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Reestrutura os 
Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná 
e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Reenquadrar a designação feita anteriormente, a servidora efetiva, Senhora 
CARLA RAMOS CANAVER, portadora do RG nº. 9.449.453-2 e do CPF nº. 058.237.449-
94, ocupante do cargo de carreira de PROFESSOR, para responder a partir de 01 de maio 
de 2021, pela UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI, do município de Mirador, 
constante do Artigo 16 da Lei Municipal nº. 252/2014, de 18 de março de 2014, e a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Controlador encontram-se dispostas nos Art. 25 e 26, da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de 
Controlador, em conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de 
Valores de Funções Gratificadas da Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 
2019, que Consolida as Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração Direta do Município de Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 4º. – Conceder Dobra de Período de 20hs (vinte horas) semanais a servidora retro 
mencionada, mediante Designação para responder pela UNIDADE DE CONTROLE 
INTERNO – UCI, para o cumprimento da jornada, deverá ser resguardado os proventos 
correspondentes à vinte horas, adquiridos pelo ingresso através de concurso público, 
observando-se que as outras vinte horas dar-se-ão no piso inicial em que esse profissional 
se encontra na carreira. 
 
 
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 0184/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia para o Cargo de Chefe de Seção de 
Obras em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022 para o cargo de CHEFE DE SEÇÃO 
DE OBRAS o servidor comissionado Senhor JOSE MARCIANO MODESTO DOS SANTOS, 
portador do RG nº. 9.047.801-0 e do CPF nº. 041.570.409-02, percebendo seus vencimentos 
pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV e V da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art.18 e especificamente do 
Cargo de Chefe de seção de Obras, encontram-se dispostas no Artigo 77 da Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 

PORTARIA Nº. 0187/2022 
SÚMULA: “Nomear Servidora para o cargo de Chefe de Seção 
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de 
novembro de 2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 
03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do 
Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o cargo de CHEFE DE SEÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, a partir de 04 de novembro de 2022, a servidora efetiva, Senhora 
LUCINEIA DOS SANTOS FLOES, portadora do RG nº. 10.868.773-8 e do CPF nº. 071.977.619.80, 
ocupante do cargo de carreira de Ajudante Geral Feminino, percebendo seus vencimentos básicos 
do cargo de carreira e a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02 
 

Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de 
Chefe da Seção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS encontram-se disposta 
no Art. 56 da Lei Municipal nº.0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a 
Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, vantagem acessória ao 
vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefia, em conformidade com os 
artigos 10, 11, 13 e 58 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções Gratificadas da Lei Municipal 
Nº. 097/2010, de 09 de novembro de 2010, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem 
como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Mirador e dá outras providências. 
 

Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0188/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia para o Cargo de Chefe de Seção 
de Projetos Culturais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº.0588/2022, de 03 de novembro de 2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022 para o cargo de CHEFE DE SEÇÃO 
DE PROJETOS CULTURAIS, a servidora comissionada Senhora GISELE ROMANO, 
portadora do RG nº. 8.441.806-4 e do CPF nº. 047.765.289-16, percebendo seus vencimentos 
pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV e V da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art.18 e especificamente do 
Cargo de Chefe de Seção de Projetos Culturais, encontram-se dispostas no Artigo 29 da 
Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a 
Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 0190/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe da 
Seção de Atenção Básica em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro 
de 2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022, para o cargo de CHEFE DA 
SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA, a servidora comissionada Senhora FRANCIELI 
APARECIDA DA SILVA, portador do RG nº. 8.691.979-6 SESP/PR, e do CPF nº. 
056.043.299-24, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela 
IV da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Atenção Básica encontram-se disposta no Art. 70 da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0193/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe da Seção 
da Unidade Básica de Saúde NIS I – Quatro Marcos, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0588/2022, 
de 03 de novembro de 2022”. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Nomear para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 
NIS I – QUATRO MARCOS, a partir de 04 de novembro de 2022, a servidora comissionada 
Senhora VIVIANE DE ANDRADE KUPAS FURLAN, portador do RG nº. 9.760.732-0 e do 
CPF nº. 066.298.469.23, ocupante do cargo de carreira Técnico em Enfermagem, percebendo 
seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a Função Gratificada, identificada pelo 
símbolo FG – 04. 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção da Unidade Básica de Saúde NIS I – Quatro Marcos, 
encontram-se disposta no Art. 68 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos 
e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá 
outras providências correlatas. 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 04, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefia, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 58 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 097/2010, de 09 de novembro de 2010, que Institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá outras providências 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
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PORTARIA Nº. 0185/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe da 
Seção de Coordenação Nutricional do Ensino 
Fundamental, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2024 para o cargo de CHEFE DA 
SEÇÃO DE COORDENAÇÃO NUTRICIONAL DO ENSINO FUNDAMENTAL a servidora 
comissionada Senhora AMANDA LETICIA FIGUEIRA, portadora do RG nº. 13.181.420-8 
e do CPF nº. 103.826.479-04, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, 
constante da Tabela IV da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Coordenação Nutricional do Ensino Fundamental 
encontram-se disposta no Art. 61 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os 
Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná 
e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0194/2022 
 

SÚMULA: “Nomear Servidor Efetivo para o cargo Chefe 
da seção de Tecnologia da Informação, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 
de novembro de 2022 e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 
27 de novembro de 2019”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o Cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, a partir de 04 de novembro de 2022, o servidor efetivo Senhor FERNANDO 
TRINDADE DE CARVALHO, portador do RG nº. 10.366.113-7 e do CPF nº. 091.269.069.02, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Operacional I – Gari Masculino, percebendo seus 
vencimentos básicos do cargo de carreira e a Função Gratificada, identificada pelo símbolo 
FG – 4. 
 

Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Tecnologia da Informação, encontram-se disposta no Art. 33 
da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a 
Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 04, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefe, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as 
Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema 
de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Mirador e dá outras providências. 
 

Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0195/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Diretor da 
Divisão de Transporte Rodoviário em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de 
novembro de 2022, e a Lei Municipal nº. 0479/2019, 
de 27 de novembro de 2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022, para o cargo de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, o servidor comissionado Senhor VANDERLEI 
BONIFACIO, portador do RG nº 6.980.460-8e do CPF nº. 021.591.239.00, ocupante do cargo 
de carreira de Agente Operacional I – Gari masculino, percebendo seus vencimentos básicos 
do cargo de carreira e a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Diretor da Divisão de Transporte Rodoviário encontram-se disposta no Art. 81 da 
Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a 
Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de Diretor, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores das Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0180/2022 
 

SÚMULA: “Nomear Servidor Efetivo para Chefe da 
Seção de Pagamentos, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022 
e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro 
de 2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022, para CHEFE DA SEÇÃO DE 
PAGAMENTOS o servidor efetivo Senhor NIVAN BATISTA DE SOUZA, portador do RG nº. 
19.102.275 e do CPF nº. 607.737.749-04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Contabilidade, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a Função 
Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Pagamentos, encontram-se disposta no Art. 47 da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefe, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores das Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0186/2022 
 
SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe de 
Seção de Coordenação Pedagógica de Educação 
Infantil em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022”. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a partir do dia 04 de novembro de 2022 a 
servidora efetiva, Senhora VIVIANE CRISTINA MARQUES DA SILVA, portadora do RG 
nº. 10.034.763-6 e do CPF nº. 067.415.549.12, ocupante do cargo de carreira de 
Atendente de Educação Infantil, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de 
carreira e a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02. 
 
Art. 2º. As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da SEÇÃO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, encontram-se dispostas no Artigo 56 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de 
maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura 
os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do 
Paraná e dá outras providências correlatas 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de Chefia, 
em conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de 
Funções Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que 
Consolida as Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem 
como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta 
do Município de Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 4º. – Designar a Servidora retro mencionada para responder pelas atribuições, 
responsabilidades e competências das atividades administrativas junto a Secretaria da 
Escola Municipal Eleodoro Ébano Pereira, Centro Municipal de Educação Infantil 
Vereador Valdomiro Ravagnani. 
 
 
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2021. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0189/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia para o Cargo Diretor da Divisão 
de Esporte e Lazer, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018 e a 
Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022 para o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO 
DE ESPORTE E LAZER, o servidor comissionado Senhor MARCELO DERIO, portador do RG 
nº. 8.388.408-8 e do CPF nº. 042.810.969.14, percebendo seus vencimentos pelo símbolo 
CC-02, constante da Tabela IV e V da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Diretor da Divisão de Esporte e Lazer encontram-se disposta no Art. 41 da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0191/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe de 
seção de Obras em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022, para o cargo de CHEFE DE 
SEÇÃO DE URBANISMO, o servidor comissionado Senhor VALDINEI ANDRE VIANA DA 
SILVA, RG nº. 7.250.809-2, CPF nº. 025.949.139-01, percebendo seus vencimentos pelo 
símbolo CC-03, constante da Tabela IV e V da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art.18 e especificamente do 
Cargo de Chefe de seção de Urbanismo, encontram-se dispostas no Artigo 80 da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0183/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia Servidora Efetiva para o cargo 
Diretora do Fundo Municipal de Meio Ambiente, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 
de novembro de 2022 e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 
27 de novembro de 2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear para o Cargo de DIRETORA DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE a partir de 04 de novembro de 2022, a servidora efetiva Senhora TASSIANE 
HELENA GOMES SILVERIO, RG nº. 8.810.285-1, CPF nº. 044.433.889-66, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, percebendo seus vencimentos básicos do cargo 
de carreira e a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 6. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Diretora encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Diretora do Fundo Municipal de Meio Ambiente encontram-se disposta no Art. 88 
da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 06, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de diretor, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as 
Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema 
de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 



 

  

 

PORTARIA Nº. 0192/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe da Seção 
da Unidade Básica de Saúde NIS II - Mirador, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 
03 de novembro de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 
NIS II - MIRADOR, a partir de 04 de novembro de 2022, a servidora comissionada Senhora 
GRACIELLE ANDRIGHETTI, portador do RG nº. 6.978.113-6 e do CPF nº. 035.148.659.30, 
percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV da Lei Municipal 
nº. 0588/2022. 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção da Unidade Básica de Saúde NIS II – Mirador, encontram-se 
disposta no Art. 69 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e 
Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0196/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe de 
Seção de Manutenção de Veículos e Maquinários 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 01 de novembro de 2022, para o cargo de CHEFE DA 
SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, o servidor comissionado 
Senhor SIDINEI BONIFACIO, RG nº. 6.980.464-0, CPF nº. 040.745.969-38, percebendo 
seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV e V da Lei Municipal nº. 
0588/2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Manutenção de Veículos e Maquinários encontram-se 
disposta no Art. 82 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e 
Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá 
outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº. 0197/2022 

SÚMULA: “Nomear Chefe da Seção de Coordenação da Casa 
Lar, em conformidade com a Lei Municipal nº. 0565/2022, de 31 
de maio de 2022 e Lei Municipal nº 0588/2022, de 03 de 
novembro de 2022. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0565/2022 de 
31 de maio de 2022, que Cria a Casa Lar, entidade de acolhimento e vivência para crianças e 
adolescentes e Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro, para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 
COORDENAÇÃO DA CASA LAR, a Senhora ALEXANDRA FIRMINO, portadora do RG nº. 
8.950.787-1 e do CPF nº. 068.618.239.10, servidora efetivo do cargo Atendente de Educação 
Infantil, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a Função Gratificada, 
identificada pelo símbolo FG – 6. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de 
Chefe da Seção de Coordenação da Casa Lar, encontram-se disposta no Art. 51 da Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do 
Paraná e dá outras providências correlatas e correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 06, vantagem acessória ao 
vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefe, em conformidade com os 
artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções Gratificadas da Lei Municipal 
Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as Legislações Municipais sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ASTRA ADVANTAGE - 
2008, AR CONDICIONA-
DO, DIREÇÃO HIDRÁULI-
CA, VIDROS ELÉTRICOS, 
CÂMBIO MANUAL, RE-
TROVISORES ELÉTRI-
COS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
PLACA MERCOSUL, MO-
TOR 2.0 FLEX, 176.663KM, 
PRATA, R$28.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHAT-
SAPP.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

PALIO ATTRACTIVE - 2013, 
AIR BAG, AR CONDICIO-
NADO, DIREÇÃO HIDRÁU-
LICA, VIDROS ELÉTRICOS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, MA-
NUAL E CHAVE RESERVA, 
MOTOR 1.0 FLEX, 73.079 
KM, PRETO, R$35.000, 
ACEITO TROCA MEDIAN-
TE AVALIAÇÃO, FERREI-
RA CAR - (44) 99142-8770 
WHATSAPP.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

__________________________
F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA,  R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 199.990,00. FONE: 
99917-0588.

_________________________
VOYAGE - FLEX, PRATA, 
2010. FINANC. 100% S/ 
ENTRADA E 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - PLANO 
DE 60X DE R$ 999,99 - 
FONE: 99136-5969.

SAVEIRO CROSS 1.6 - 
FLEX, CAB. ESTENDIDA 
- TOP DE LINHA - ANO 
2017, ABAIXO DA FIPE, R$ 
78.900,00. FONE: 99917-
0588.

__________________________
FOX PRIME GII - 2011, AIR-
-BAG, AR CONDICIONA-
DO, DIREÇÃO HIDRÁULI-
CA, VIDROS ELÉTRICOS, 
CÂMBIO MANUAL, RE-
TROVISORES ELÉTRICOS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, MO-
TOR 1.6 FLEX, 178.634KM, 
PRATA, R$34.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHATS.

FOX - 1ª PARCELA PARA 
DEZEMBRO - 4 PTS, 
2008 - 60X DE R$ 899,00 
SEM ENTRADA. FONE 
99966-2100.

__________________________
VW GOL - 2014, AR CON-
DICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉ-
TRICAS, MANUAL, MOTOR 
1.0 FLEX, 101.213KM, BRAN-
CO, R$37.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHAT-
SAPP. 
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-
0588.

GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS - PRA-
TA, COMPLETA, 2013, R$ 
38.900,00. FONE 9917-
0588.

NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 2021, 
C/ OPCIONAIS. R$ 89.990,00 
- FONE: 99966-2100.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

C4 GLX HATCH - TOP, 
2011, AUTOMÁTICO, FLEX, 
100% FINANC. S/ ENTRA-
DA - PLANO DE 60 X DE 
R$ 1.289,00 - 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - FONE: 
99800-1707.

FORD KA FLEX 1.0 - 2013, 
BX KM,FINANC. 100% E 1ª 
PARCELA P/ DEZEMBRO 
- PLANO DE 60X DE R$ 
998,90.


